
Prefeitura MunicipaC de Capanema 

PORTARIA N° 5598/2013  

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 10 de maio a 31 de Dezembro do ano de 2013, 
ficando revogada a Portaria n° 5464/2013 do dia 02 de janeiro de 2013. 

• Altair Kunrath 
• Clair José Walter 
• Gilson Amauri Huber 
• Arlei Adair Bladt Renner 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de maio de 2013. 

Lind- 	aria •e ar 	enar in 
Prefeita Municipal 

Rosa W9r-Å 
Secretária • Administração 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA DIVERSAS MODALIDADES. 	
i. 	1 	i j (  

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

SERVIÇO UN. QTDE. 
ASSOCIAÇÃO DE 

ÁRBITROS DA 
FRONTEIRA. 

LIGA REGIONAL 
DE FUTSAL DE 
LARANJEIRAS 

DO SUL. 

ASSOCIAÇÃO 
METROPOLITANA DE 

OFICIAIS DE 
ARBITRAGEM DE 

FUTEBOL DE SALÃO 
DO SUDOESTE DO 

PARANÁ. 

MÉDIA TOTAL 

33567 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 

`E VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA. 
PARTIDA 20 100,00 148,00 150,00 132,67 2.653,33 

33568 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 

DE BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS ÁRBITROS 
DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 

10 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 

MINUTOS DE JOGO. 

PARTIDA 20 100,00 155,00 150,00 135,00 2.700,00 

33569 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 

DE ROCHA 48.  
PARTIDA 80 40,00 65,00 60,00 55,00 4400,00 

33570 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE 

DE BOCHA TRADICIONAL 
PARTIDA 40 70,00 85,00 100,00 85,00 3.400,00 

33571 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 

DE FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE UNHA 

DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR JOGO. 

PARTIDA 50 130,00 150,00 150,00 143,33 7.166,67 

33573- SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 

DE FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 01 

iBITRO 	DE 	UNHA 	E 	DOIS 	ASSISTENTES 

BANDEIRINHAS. A PARTIDA 5E41.6, DIVIDIDA EM DOIS 

TEMPOS DE 45 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL 

DE 90 MINUTOS DE POR PARTIDA. 

PARTIDA 70 240,00 330,00 350,00 306,67 21.466,67 

33574 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 

SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 ÁRBITROS DE 

LINHA. A PARTIDA SERA DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 

20 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 
MINUTOS POR PARTIDA. 

PARTIDA 150 110,80 200,00 150,00 153,33 23.000,00 

33575 - SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 

SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 ÁRBITROS DE 

LINHA. A PARTIDA SERA DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 

20 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 

MINUTOS FOR PARTIDAS. CATEGORIA REGIONAL. 

PARTIDA 50 200,00 250 0 220,00 223,33 11.166,67 

TOTAL A  R$ 75.953,33 



ORÇAMENTO 

NOME DA EMPRESA: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

CNPJ: 80.785.280/0001-20 	 E-MAIL: 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 1578 

COMPLEMENTO: ANEXO AO GINÁSIO DE ESPORTES BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 9911 8072 	CONTATO: SILVERIO LUIZ SCHNEIDER 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA DIVERSAS 

MODALIDADES. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA. 

PARTIDA 20 100,00 2.000,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS ÁRBITROS 

DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 

10 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 

MINUTOS DE JOGO 

PARTIDA 20 100,00 2.000,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BOCHA 48. 

PARTIDA 80 40,00 3.200,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BOCHA TRADICIONAL. 

PARTIDA 40 70,00 2.800,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA 

DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR 

JOGO. 

PARTIDA 50 130,00 6.500,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE 	CAMPO 	CONTANDO 	COM 	01 

ÁRBITRO 	DE 	LINHA 	E 	DOIS 	ASSISTENTES 

BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 

TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM 

TOTAL DE 90 MINUTOS POR PARTIDA. 

PARTIDA 70 240,00 16.800,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 02 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 

EM 	2 	TEMPOS 	DE 	20 	MINUTOS 	CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 

PARTIDA. 

PARTIDA 150 110,00 16.500,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 	PARTIDA 	 50 

FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 02 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 

EM 	2 	TEMPOS 	DE 	20 	MINUTOS 	CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 

PARTIDA. NA  CATEGORIA REGIONAL.  

TOTAL 	
0 	

y) 
(7 

200,00 10.000,00 

- 
59.800,00 

O 



NOME DA EMPRESA: LIGA REGIONAL DE FUTSAL DE LARANJEIRAS DO SUL — PR 

CNPJ: 11.510.510/0001-25 	 E-MAIL: Iirfls@gmail.com  

ENDEREÇO: AV. DR. CARMOSINO VIEIRA BRANCO, S/N9, 

COMPLAMENTO: ANEXO AO GINÁSIO LARANJÃO BAIRRO: CRISTO REI 

TELEFONE: (42) 9902 7700 	CONTATO: JACKSON FRANZONI 

1m 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA DIVERSAS 

MODALIDADES. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA. 

PARTIDA 20 148,00 2.960,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS ÁRBITROS 

DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 

10 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 

MINUTOS DE JOGO 

PARTIDA 20 155,00 3.100,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BOCHA 48. 

PARTIDA 80 65,00 5.200,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BOCHA TRADICIONAL. 

PARTIDA 40 85,00 3.400,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA 

DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR 

JOGO. 

PARTIDA 50 150,00 7.500,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE 	CAMPO CONTANDO COM 01 

ÁRBITRO 	DE 	LINHA 	E 	DOIS 	ASSISTENTES 

BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 

TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM 

TOTAL DE 90 MINUTOS POR PARTIDA. 

PARTIDA 70 330,00 23.100,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 02 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 

EM 	2 	TEMPOS 	DE 	20 	MINUTOS 	CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 

PARTIDA. 

PARTIDA 150 200,00 30.000,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE SAIÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 02 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 

EM 	2 	TEMPOS 	DE 	20 	MINUTOS 	CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 

PARTIDA. NA  CATEGORIA REGIONAL. 

PARTIDA 50 250,00 12.500,00 

TOTAL 	 D 87.760,00 

ASSINATURA 



NOME DA EMPRESA: ASSOCIAÇÃO METROPOLITANA DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 

SALÃO DO SUDOESTE DO PARANÁ 

CNPJ: 05.378.080/0001-37 	 E-MAIL: 

ENDEREÇO: RUA MARINGÁ, S/N9  

COMPLEMENTO: CASA 	 BAIRRO: VILA NOVA 

TELEFONE: (46) 91224386 	CONTATO: CLAUDIO LUIZ DEODATO 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA DIVERSAS 

MODALIDADES. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VAUDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA. 

PARTIDA 20 150,00 3.000,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS ÁRBITROS 

DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 

10 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 

MINUTOS DE JOGO 

PARTIDA 20 150,00 3.000,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BOCHA 48. 

PARTIDA 80 60,00 4.800,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

BOCHA TRADICIONAL. 

PARTIDA 40 100,00 4.000,00 

SERVIÇO DE ARBIRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA 

DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR 

JOGO. 

PARTIDA 50 150,00 7.500,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 01 

ÁRBITRO 	DE 	LINHA 	E 	DOIS 	ASSISTENTES 

BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 

TEMPOS DE 45 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM 

TOTAL DE 90 MINUTOS POR PARTIDA. 

PARTIDA 70 350,00 24.500,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 02 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 

EM 	2 	TEMPOS 	DE 	20 	MINUTOS 	CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 

PARTIDA. 

PARTIDA 150 150,00 22.500,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 

FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 02 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 

EM 	2 	TEMPOS 	DE 	20 	MINUTOS 	CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 

PARTIDA. NA  CATEGORIA REGIONAL. 

PARTIDA 50 220,00 11.000,00 

TOTAL 80.300,00 

ASSINATURA 
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Solicitação 

Número 	 Tipo 

105 	Contratação de Serviço 
Emtido em 	 Quantidade de itens 

13/08/2013 	 8 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	Norre 	 Núnero 

50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 	 206/2013 

Local 
Código 	Norre 

967 	DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

Órgão 

 

Pagamento 

 

  

  

Norre 	 Foros 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 12 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, 

VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A STIR REALIZADO PELO DEPARTAMENTC. 
DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR 

Lote 

1 	Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
033567 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIBOL. COM  DOIS ÁRBITROS DE JG 20,00 132,67 2 653 40 

LINHA. 

033568 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS JG 20,00 135,00 2 700,00 

ÁRBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 10 MINUTOS 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE JOGO. 

033569 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOCHA 48 JG 80,00 55,00 4 400,00 
033570 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE DE. BOCHA TRADICIONAL, JG 40,00 85 00 3 400.00 
033571 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS UN 50,00 143,33 7 166,50 

DE LINHA DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 
MINUTOS POR JOGO 

033573 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM JG 70,00 306,67 21 466,90 

01 ÁRBITRO DE LINHA E DOIS ASSISTENTES BANDEIRINHAS A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 
EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 90 MINUTOS DE POR 
PARTIDA. 

033574 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 JG 150,00 153,30 22 995,00 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS. 

'33575 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 UN 50,00 223 30 11 165 00 

ÁRBITROS DE LINHA, A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS CATEGORIA REGIONAL. 

TOTAL 75.946,80 

TOTAL GERAL 75.946,80 

 

_1•1 
3 

FATIM RUHMKE VAllOLLER 
de Educação, Cultura e Esportes 

JAQUELIN 
Secr. Munici 

Emitido por GABR !EL C IPRIANI, na versão 5503 rn 



MA RU 

'i. 
MA 	VAZZOLLER 
AÇÃO, C LTURA E F,',SPORTES 

JAQUELI 
SECRETÁRIA D 

Prefeitura Munici.par de 
Ca_panema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar. 

Convite: 038 CAPANEMA, 14/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES. 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, 
BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade d.i CONTRATA('ÀO 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E 
FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo global importa em R$ 75.946,80 (Setenta e Cinco Mil, Novecentos e 
Quarenta e Seis Reais e Oitenta Centavos). 

Cordialmente 

Av. pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



a.vena Lin 	aria e 

;d1#1.-i  V4.2 Prefeitura Municipat- 
Ca_panema 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

Convite: 038 CAPANEMA, 14/08/2013. 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
038 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato: 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

refeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Pargot de Souza, 108G — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax, 46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Téc. Cont. CRC: PR-0 	52/0 
CPF: 524.411.809-91 

a O 

Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugorl 

Convite: 038 
	

CAPANEMA, 14/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 	
1Hd 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 038 expedido por Vossa Senhoria em, 
14/08/2013 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1140 07.002.27.812.27012-272 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícipal de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar! 

Convite: 038 CAPANEMA, 14/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

u 
DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital dc 
Licitação n° 038, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Altair Kunrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ..7vIunícipaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar. 

EXCELENTISSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 038 
PROTOCOLO NUMERO: 038 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Hè ;HA 4" 
jeL _k_ 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E 
FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 75.946,80 (Setenta e Cinco Mil, 
Novecentos e Quarenta e Seis Reais e Oitenta Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1140 07.002.27.812.27012-272 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 14 de agosto de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ..711unícipar de 
Ca.panema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Noss* gente em primeiro lugar 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 038 	CAPANEMA, 14/08/2013 

PROTOCOLO NÚMERO: 038 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E 
FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 1)E 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5598/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin amir arfa 1e Lara Denal 
refeita Municipal 

Av Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 038 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA 
TRADICIONAL, BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 27/08/2013 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento 27/08/2013 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Altair I unrath 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugor 

1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 038 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

G 41  • 1.1. 

1.3- Convidamos V.S.a. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por Convite, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com o que determina a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as condições deste convite, a realizar-se na sala da Comissão Permanente de Licitações 
da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT 
DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4-  Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas 
do dia 27/08/2013, e serão abertos no dia 27/08/2013, às nove horas .  

1.5- Integra este convite, independentemente de transcrição: 
Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 
Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renuncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
Anexo 07 (Declaração de responsabilidade, indicando a relação nominal dos profissionais 
designados para a execução dos serviços) 
- Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E 
FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR, conforme especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 01). 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1- Poderão apresentar-se à licitação empresas convidadas, inscritas ou não na Seção de 
Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, bem como 
aquelas cadastradas na correspondente especialidades, que manifestarem interesse em 
participar do certame com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas (PARA CONVITE) da data 
marcada para a entrega da proposta (Lei n° 8.666/93 art. 22 § 2° e §3° PARA CONVITE ). 

3.2 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 
46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate 
quando verificado ao final da disputa de preços. 

3.3- Os proponentes deverão apresentar no Envelope n° 1, os documentos abaixo relacionados, 
sendo que a falta de qualquer documento implicará na inabilitação do proponente. 

3.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Av. Pedro Viria to Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes; 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 
0(

' .4' Ps" r 	i 
3. 	e..) 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa å Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 

Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

3.3.3. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de responsabilidade, indicando a relação nominal dos profissionais 
designados para a execução dos serviços 

d) Documentos facultativos 
— Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

— Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão 
Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo 
documento nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente 
com a documentação de habilitação). 

3.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

3.5- Os documentos de habilitação preliminar mencionados no item 3.3 serão acondicionados em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE 1\1° 01— DOCUMENTAÇÃO 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

( O ( Convite N° 038/2013 ABERTURA DIA 27/08/2013 às nove horas 	 1'  
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

4 - DA PROPOSTA 

4.1 - A divisão de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA fornecerá a 
cada proponente formulário padronizado de proposta, em 1 (uma) via, conforme Anexo, que o 
proponente preencherá por meio mecânico e apresentará constando 

a) assinatura do representante legal da empresa; 
b) indicação obrigatória do valor unitário cotado; 

4.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

4.3- O proponente poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Permanente de Licitações por 
meio de carta, que anexará ao envelope de proposta. 

4.4- O formulário padronizado, em 1 (uma) via, conforme Anexo 01 será acondicionado em 
envelope lacrado no qual se identifiquem, externamente: 
ENVELOPE Ni' 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Convite N° 038/2013 ABERTURA DIA 27/08/2013 às nove horas 
EMPRESA (identificação da empresa proponente) 
O proponente que não cumprir com este item será desclassificado. 

5- DO JULGAMENTO 

5.1- Será(ão) considerado(s) vencedor(es) o(s) proponente(s) que oferecer(em) a(s) proposta(s) de 
menor(es) preço(s 

5.2- Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento. 

6- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta 
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

7- DO VALOR 

7.1- O Valor Maximo global importa em R$ 75.946,80 (Setenta e Cinco Mil, Novecentos e 
Quarenta e Seis Reais e Oitenta Centavos), com recursos decorrentes da Dotação Orçamentária 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1140 07.002.27.812.27012-272 000 

7.2- 0 preço do OBJETO ora licitado será fixo e devera ser cotado por unidades. 
p 

7.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga e 
descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

8 - DO PAGAMENTO 

8.1- 0 pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

9 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

9.1- A prestação dos serviços correspondente aos objetos acima mencionados será efetuada de 
forma parcelada, ou seja, conforme o cronograma desenvolvido pelo Departamento de Esportes 
de Capanema — PR.; 

9.2 — A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução 
dos serviços (uniformes, apitos, cartões), responsabilizando-se pela proteção de todo o material e 
equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

9.3 - O acompanhamento da prestação de serviços objeto da presente licitação, será efetuado por 
funcionário devidamente designado pelo Departamento de Esportes de Capanema — PR.; 

9.4- O(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE 
sob os seus cuidados profissionais; 

9.5- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes; 

9.6- A contratada deverá manter durante toda a execução clo Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.7- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

9.8 - Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

10- DAS PENALIDADES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Nossa gente em primeiro lugari 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 	 S 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1- A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA poderá revogar ou anular esta licitação 
nos termos do art. 49(quarenta e nove) da Lei 8.666/93, no seu todo ou em parte. 

11.2- Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem 
como as que estiverem em regime de falência ou concordata. 

11.3- A Comissão Permanente de Licitações dirimirá as dúvidas que suscite o convite, desde que 
argüidas por escrito até 5 (cinco) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes. 

11.4- Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de CAPANEMA, excluído qualquer outro. 

CAPANEMA, 14/08/2013 

Lin 	ir aria e ra Denar 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE —.ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 038/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do proeed wiento 
de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°038/201:3, instaurado pelo Município de Capanema -
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 27/08/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av, Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

Comissão de Licitações 
I, 6 

Referente: Convite n° 038/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, n" 
038/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 27/08/2013 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas nu 
edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n'' 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de prefer•È'mcia 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 038/2013, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

27/08/2013 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax  
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrOmeo. 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7", 
inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 
licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 
relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXII',  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2013 

fi 61'  ‘,,d 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 	  
emitido pela SSP/___ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ri 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos ein trabalho noturno. perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor. a partir de quatorze anos. na  condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	  de 2013. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CONVITE N° 038/2013 

ANEXO 07 — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	  

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que os profissionais 

responsáveis para a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação serão: 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  
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Nossa gente em primeiro lugar,  

MINUTA CONTRATO N° XXX/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNIM sob o o ' 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	 inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 038/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, 
BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DE CAPANEMA • PR, conforme descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Convite 
N° 038/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino. bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 

Av. Pedro Innato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax, 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Alunícipal de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1140 07.002.27.812.27012-272 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A prestação dos serviços correspondente aos objetos acima mencionados será efetuada de forma 
parcelada, ou seja, conforme o cronograma desenvolvido pelo Departamento de Esportes de 
Capanema — PR.; 

A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos 
serviços (uniformes, apitos, cartões), responsabilizando-se pela proteção de todo o material e 
equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

O acompanhamento da prestação de serviços objeto da presente licitação, será efetuado por 
funcionário devidamente designado pelo Departamento de Esportes de Capanema — PR.; 

O(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão empregar o necessário 
zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os 
seus cuidados profissionais; 

A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes; 

A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com ati 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-00ù 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura gvtunicpaC de 
Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções previstas no artigo 
87 da Lei n° 8.666, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.' 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-n,)0 
Fone 46-3552-1321 Fax 46-35524122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2013. 	 u 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
	

Contratada 
Prefeita Municipal 
	

Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 38/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE 20,00 JG 132,67 0,00 

LINHA 

002 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS 20,00 JG 135,00 0,00 
ÁRBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 10 MINUTOS 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE JOGO 

003 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOCHA 48.  80,00 JG 55,00 0,00 
004 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE DE BOCHA TRADICIONAL 40 00 JG 85 00 0,00 
005 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS 50,00 UN 143,33 o 00 

DE LINHA DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 

50 MINUTOS POR JOGO. 

006 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 70,00 JG 306,67 0,00 

01 ÁRBITRO DE LINHA E DOIS ASSISTENTES BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ 

DIVIDIDA EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 90 MINUTOS 

DE POR PARTIDA. 

007 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 150,00 JG 153,30 0,00 
ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS 

008 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 50,00 UN 223,30 0,00 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 

PERFAZENDO UM TOTAL DE 4C MINUTOS POR PARTIDAS CATEGORIA REGIONAL 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ 	/ - 

,r,sta Versão 1 1 3 4 	 13/08/2013 1 54 2: 
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CONIRATACAO DE EMPRISA PAFilit A ERISFACAO 	Tot- RVILOS 

ARBITRAGEM DE FUTE(301 Di' (..AMPO, 1-1M;AL, VOIEIBOt BASQUE EBOL, 

BOCHA TRADICIONAL, 130(- 1 IA 	, 	'Tt'íïat. SFTE A SER REALIZADO PELO 

DL PAR 1AMI N10 DI 	 .Ai 	- PR 

i 	Menor Preço 

Preço máximo- Weter ência de preço 75.946,80 

R$* 

Data de ançarnento do Edital 1411)&2013  

Data da Abenura aas Propostas 2/108/2013  

CPF: 8472603956 (LogoW 
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Curitiba - PR CEP 80530-910 
'one 41 3350-1616 C.NP3 77.996312/0001-21 
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Prefeitura Muníciyaf de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

(r: 

Data da Emissão: 14/08/2013 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LIGA REGIONAL DE FUTSAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL 
11.510.510/0001-25 
AV DR. CARMOSINO VIEIRA BRANCO, SN 
ANEXO LARANJAO - CEP: 85304140 
BAIRRO: CRISTO REI 
CIDADE/UF: Laranjeiras do Sul/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 038), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura doecedor 

Obs.: Devolvera PREFEITURA, devidamente assinado, no alo do recebimento do Edital de licitactio. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax, 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 
Capanema 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nosso gente em primeiro kiwi 

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/08/2013 Edital n°: 038 Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

ASS. METROPOLITANA DE OFICIAIS DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO DO 
SUD. DO PR 
05.378.080/0001-37 
R MARINGA, 696 - CEP: 85605010 
BAIRRO: VILA NOVA 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 038), devidamente preenchida e de acordo 
corn a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

'1 

Assinâtura o t rnecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyaf de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugari 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/08/2013 
	

Edital n°: 038 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
05.738.824/0001-87 
AV BRASIL, 1578 - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 038), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinátura d 	necedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munici_par de 
Capanema 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

61.)  J el e_ 

Data da Emissão: 27/08/2013 
	

Edital n°:044 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
01.442.270/0001-15 
AV ESPÍRITO SANTO, 816 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 044), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assi do, no to do recebimento do Edital de licitaçáo. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Cartito que este documentoß cdpia fiel 
do °einet 
Capenerna 

ONÄ A 1112A KR IM RAI A 

ssociado dos Arbitros 
da Fronteira 



f. 

ASSOCIACÃO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL E FUTSAL DA FRONTEIRA 

Art. 1— A Associarão dos Árbitros da Fronteira, 
jurídica na forma da lei civil, com sede na avenida B 
Paraná, fundada em 27 de junho do ano de 2003, é 
representativo, cultural, filantrópica e social, co 
presente estatuto, a que todos os sócios são obrigados a 

Parágrafo Único Associa i dos Árbit da Fronte 
questões políticas e religiosas, incompatíveis com a sua 
sua finalidade. 

Prateitura Witinicipal de k;apanema 

Cettlikoque este docurnentoécbSaltel 

~a. (2- 
doalpinet 

.41111111111111111111-----r...—~"--- 

minada "A.A.F"., 	com personalidade 
1578 centro cidade de Capanema do Estado do 

sociedade SEM FINS LUCRATIVOS e de caráter 
los árbitros de Futebol e Futsal, regida pelo 

e cume ir; 

(A A F) se absterá de qualquer envolvimento em 
e, bem como não pleiteará postos estranhos à 

"ESTATÚTO"  

CAPITI:ILO 1  

Art. 2 — A Associado dos Árbitros da Fronteira (A A 

Art 3 — A Associarão dos Árbitros da Fronteira (A 
árbitros, visando melhorias e segurança na condução dos 

F), tem por finalidade principal a proteção dos 
os, com autonomia e ilidependAnria; 

Art. 4 — A Associarão dos Árbitroa da Fronteira (A A 7 tan ainda por fim: 

a) Colaborar de maneira estreita e decisiva com 	 esportivas municipais e regionais, 
objetivando o aprimoramento e a uniformização das arbitragens em todos os níveis, obtendo assim 
mentor índice técnico e disciplinar no futsal e futebol do extremo sudoeste do Paraná. 

b) Defender de todas as formas ao seu alcance, os intiresses da classe procurando sempre incentivar o 
espirito de cordialidade entre seus associados; 

c) Manter sede social para reuniões, debates e recreações ¡dos associados; 
d) Promover reunifies de caráter social, cultural e 	i os entre seus associados. 

Art. 5 A Associado dos Árbitros da Fronteira  (A A adotará como símbolo o Marco da Fronteira 
(Brasil/Argentina), nas cores amarela, azul e verde. 

CAPITULO II  

DO QUADRO OCIAL 

Art. 6 — Os seus associados não respondem indivi 	por obrigações contraídas pela Associarão dos 
Á itros da Fronteira  (A A F). 

Art 7 — O quadro social da Associarão dos Árbitros da Fronteira (A A F), terá as seguintes categorias de 
sócios: 
a) Sócios Fundadores 

Capariesta - Cartdrio Registro 
Civii nuies 

Cartório Nair Iria Gn3nt°3ber 

fa 
	Av. Epirito Sa to, 731 

1-477832053/Q001-01-1  



§ 1° - 	5onsidemdos sócios fundadores aqueles que 
då entidade que'nesta época preencheram todos os regai 
§ 	- São considerades sócios contribuintes aqueles que 
dos Arbitres da Fronteira (A A F). 

participado da Assembléia Geral de Fundação 
estabelecidos no Art. 15 deste Estatuto. 

a se inscrever anualmente na Associação 

Art. 8— Para se integrar a Associa Ao 	da 
uma .161A no valor que será estipulado a cada ano em 

(A A F), o Árbitro Associado deverá pagar 
léia geral de eleição da nova diretoria. 

Art. 9— Os direitos dos sócios são pessnais e intransferiveis 

Art. 18= &lo direitos absolutos dos sácios: 
,k 

• "a) • De quakurer categoria: ' 

0 1 	G Q; e 

1 — Frequentar as dependéncias sociais e 
(A A F). 
2 — Participar de todas as atividades sociais, 
Árbitros da Fronteira (A A F). 

b) 	Contribuintes em dia com suas obrigações: 

1— Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e extraordinárias; 
2 — Votar e ser votado 

da Associação dos Árbitros da Fronteira 

e culturais promovidas pela Associação dos 

Prefeitura Municipal de Gaparteinc. 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do °døla 
Cepeneme, 

§ r - Somente brasileiro nato ou naturalizado poderá ser eleito para a Diretoria e 
A A F. 
§ 	Considera-se sócio em dia com suas ru  a idades,  aquele que não a,  q i espécie de 
débito junto à Associado 'dos Árigitra da Fronteira (A A F), que 	na qualidade de 
contribuinte o respectivo cauipmvantedn estar em dia com suas mensalidades conforme estabelece o 
sistema do cobrança  em vigor. 
§ 3° - Somente poderá ser eliminado o sócio por justa causa, sendo a mesma devidamente apreciada, 
julgada e homologada pela Diretoria, sendo direito do associado a defesa previa por escrito e 
sustentado orahnente se assim o Triser ou através de seu procurador (advogado) devidamente 
documentado. Após isto será feito o veredito da Diretoria quando então poderão ser cassados todos 
os seus direitos, não cabendo direito a recurso. 

• 
Art. 11— São deveres do sócio: 	'• 

a) Obedecer as disposições estatuárias e as decisões emanadas da Diretoria e Assembléias Gerais. 
b) Acatar as decisões dos oponentes de qualquer dos Diretores da Associação dos Árbitros da 

Fronteira (A A F). 
c) COMUNICAR à Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) e dos associados; 

estes por intermédio de escala, toda e qualquer mudança de endereço residencial e comercial, 
estado civil  e  outras  informações  consideradas necessárias e de interesse da secretaria da 
associado; 

d) Exercer com dedicação e zelo qualquer cargo para o qual venha a ser escolhido ou indicado; 
e) Abster-se de discussões eØ assuntos denatureza política e/ou religiosa nas dependências da 

Associado dos Árbitros da Fronteira (ÅA 17)ou mesmo em reuniões por elas programadas; 
f) Fager em dia sua contribuição anual de acordo Can o que for determinado pela Diretoria, bem 

como a sua contribuição sobre os seus jogos trabalhados. 
g) Zelar pela conservação dos bens e benfeitorias da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A 

F), indenizando-a de qualquer prejuízo que lhe causar por imprudência, negligência ou 
—a; 

h) Pagar quando cobrado,  desde que com uma semana de antecedencia os cinco por cento dos 
valo es recebidos em escala pela Assoçiacão tos Árbitros da Fronteira (A A F). 

Art. 12 — Cabe a Diretoria decidir sobre a admissão de tunros sócios contribuintes, bem como a exclusão de 
assoc dos. 

~I1 
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CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 24 — São considerados Órgãos da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A 

a) Assembléia Geral; 
b) A Diretoria 
c) O Conselho Fiscal 

CAPITULO IV 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 25 — A Assembléia Geral é constituída pela reunião dos associados contribuintes em pleno gozo e em dia 
Com seus pagamentos, e tem por finalidade e competência: 

s, 	„ F . 	 •":"^a 

Sejam envolvidos em casos de SUBORNO, que corno agentes ou pacientes, intermediários 
ou alterem documentas a fim de colher ou proporcionar beneficios próprios ou a terceiros. 

Art 18 — Nenhum sócio poderá ser punido com pena de SUSPENSÃO, EXCLUSÃO ou ELIMINAÇÃO 
sem que apresente antes sua defesa ampla. 

1° - A defesa ampla deverá ser feita à Diretoria e será por escrito e/ou verbal. 
dentro do tempo hábil; 
2° - O sócio que não apresentar sua defesa ampla dentro dos prazos estabelecidos 
pela Diretoria, estará automaticamente admitida sua culpa; 
3° - Este prazo estabelecido pela Diretoria não poderá ser menos que 48 (quarenta e 
oitos horas) e mais de cinco (5) dias consecutivos: 

Art. 19 — As faltas não enumeradas no artigo anterior, serão apreciadas e julgadas pela Diretoria de acordo 
com sua gravidade. 

Art. 20 — Qualquer sócio poderá dar conhecimento à Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira 
(A A F) de faltas ou atos irregulares cometidos por outros associados, sempre por escritos. 

Art. 21 — O sócio EXCLUÍDO e/ou ELIMINADO, não poderá frequentar a sede e demais dependências da 
Associação. 

Art. 22 — A Diretoria proibirá o ingresso nas suas dependências sociais de pessoas cujas presenças sejam 
consideradas prejudiciais às atividades desenvolvidas pela Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F). 

Art. 23 — Das penas de Suspensão, Exclusão e Eliminação, cabe recurso à Assembléia Geral. 

Parágrafo Único — A Assembléia Geral convocada para apreciar estes casos terá caráter extraordinário de 
acordo com o disposto no Art. 27 e seus respectivos parágrafo. 



DA DIRETORIA 

Art. 29 — A Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), Órgão de Poder Administrativo, é 
composta de: 

Presidente 
Vice-Presidente 
Secretário 
Vice-Secretário 
Diretor Financeiro 
Vice-Diretor Financeiro 
Conselho Fiscal 
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a)  
b)  
c)  
d)  
e)  

g) 
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a) Resolver os conflitos entre os demais poderes da Associação dos Árbitros da  
Fronteira (A A F); 

b) Reunir-se ordinariamente uma vez a cada l ano para eleger a nova Diretonas e 
extraordinária, delibera por maioria de votos dos presentes, salvo expressa 
determinação em contrário deste Estatuto, e só pode ocupar-se dos assuntos 
mencionados no Edital da respectiva convocação. 

Art. 26 — A cada Assembléia Geral convocada, seja ela Ordinária ou Extraordinária, haverá na entrada para a 
mesma, um Livro de Presenças onde todos os associados presentes aporão seus nomes e respectivas 
assinaturas, sendo este ato de caráter obrigatório por todos aqueles que estiverem presente na respectiva 
Assembléia Geral. 

Art. 27 — Compete ao Presidente da Assembléia Geral: 

Orientar os trabalhos; 
Manter a ordem durante as mesmas; 
Resolver as questões de ordem; 
Conceder ou cassar a palavra dos oradores; 
Abrir e encerrar discussões e proceder as votações; 
Proclamar os resultados. 

Art. 28 — Compete ao Secretário da Assembléia Geral: 

a)  
b)  
c)  
d)  

e)  

Ler os expedientes; 
Ler a propostas e indicações apresentadas à mesa 
`Proceder a contagem de votos; 
Redigir a Ata da Sessão da Assembléia Geral, tomando nota dos debates à proporção do 
desenvolvimento dos trabalhos, de modo a se achar concluída para ser votada na mesma 
sessão, e devidamente assinada pelos componentes da Mesa Diretora; 
Providenciar a apresentação do Livro de Presenças em local de fácil acesso aos associados 
presentes na Assembléia Geral, para que estes possam anotar suas presenças e assiná-lo. 

CAPITULO V 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  
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CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 — O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização da Associação dos Árbitros da Front ra (A A F -- 
compor-se-á de três (3) membros efetivos e três (3) membros suplentes, eleitos por Assemblé4 	eral. junto 
com a Diretoria, com mandato de um (1) ano, e tem como função: 

a) Examinar mensalmente, ou em qualquer tempo, os Livros, Documentos e Balancetes da 
Tesouraria e posição do caixa, devendo a Diretoria prestar todas as informações solicitadas, 

b) Apresentar à Assembléia Geral parecer anual sobre o movimento econômico, financeiro e 
administrativo da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F); 

c) Denunciar à Assembléia Geral, erros administrativos ou qualquer violação da lei ou do 
estatuto, sugerindo as medidas a serem tomadas inclusive, para que possa em cada caso. 
exercer plenamente sua função fiscalizadora; 

d) Convocar a Assembléia Geral quando ocorrer motivo grave e urgente; 

1° - O Conselho Fiscal reunir-se-á mediante a convocação da Assembléia Geral ou do 
Presidente da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) e/ou em caráter 
extraordinário; 
2° - O Conselho Fiscal será presidido em suas reuniões pelo membro mais idoso. 

Art. 31 — Os trabalhos escritos do Conselho Fiscal só serão considerados pareceres quando assinados. pelo 
menos, por dois (2) de seus membros efetivos ou efetivados. 

Art 32 — Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser reeleitos para o mesmo Conselho. 

CAPITULO VII  

DA DIRETORIA E SEUS MEMBROS 

Art. 33 — A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), será administrada por urna Diretoria conforme 
consta no Art.. 28, Capitulo V, do presente Estatuto. 

Art. 34 — Todos os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretor Financeiro, Vice-Diretor Financeiro. 
Secretário e Vice-Secretário são eletivos, podendo os mesmos serem reconduzidos aos seus cargos conforme 
deliberação da Assembléia geral ordinária. 

Art. 35 — Vagando o cargo de Presidente, seja por qualquer motivo, cumpre ao Vice-Presidente assumir a 
direção da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), convocando imediatamente uma Assembléia 
Geral Extraordinária para eleição do novo Presidente, o qual completará o tempo restante do mandait), se o 
mesmo não tiver sido cumprido até sua metade. 

Art. 36 — Compete à Diretoria da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), coletivamente, além de 
outras atribuições contidas neste Estatuto: 

a) Administrar executivamente a Associação, pugnando pelo seu engrandecimento e 
prosperidade; 

b) Cumprir o Estatuto, Regimento Interno e outros Regulamento; I 7 ri n 	PZ '73 ' 	f-1 
,e 
1 	

-,\J I 
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c) Reunir-se ordinariamente unia vez cada mês, e extraordinariamente, me 	te corieo ação 
do Presidente ou Conselho Fiscal; 

d) Apresentar, em forma de impresso, o Relatório Anual do Presiden 	vo aos trabalhos 
sociais, culturais e desportivos, abrangendo os diversos setores da a 	stração o qual será 
apresentado aos associados. 

Art 37 — Cabe a Diretoria a elaboração dos Regimentos ou Regulamentos internos referentes aos órgãos 
cooperadores e, só serão aplicados após a aprovação da Assembléia Geral. 

CAPITULO VIII 	 1~41 

DAS COMPETÊNCIAS DA DIRETORIA E MEMBROS DA PRESIDÊNCIA 

Art. 38 — A Presidência da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) compões-se do Presidente e Vice-
Presidente, eleitos para um período de 1 ano em votação direta na forma estabelecida no Artigo 13 deste 
Estatuto. 

Art. 39 — Ao Presidente da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) compete a função executiva na 
administração da entidade, com amplos poderes de representação, inclusive em juízo, podendo constituir 
Procuradores. 

1° - Ao Presidente em exercício dos poderes referidos neste artigo, cumpre a adoção de 
quaisquer medidas julgada oportunas à ordem ou aos interesses da Associação. inclusi‘ e 
nos casos omissos ou urgentes que sujeitarem este Estatuto à controvérsia de interpretações. 
2° - Ao Presidente além das demais atribuições aqui prescritas, compete ainda: 

a) Presidir a Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), superintender as suas 
atividades e promover a execução de seus serviços; 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e demais leis acessórias. como também 
executar as resoluções próprias e as dos poderes da Associação; 

c) Convocar e presidir as reuniões de Diretoria, obedecendo o disposto nas leis ou 
atos da entidade, com direito a voto de qualidade; 

d) Nomear e dispensar os membros da Diretoria, bem como dos departamentos e 
demais órgãos sujeitos à sua superintendência; 

e) Assinar, privativamente as correspondências da Associação, quando dirigidas aos 
poderes e órgãos de hierarquia superior, delegando competência; 

f) Assinar, juntamente com o Diretor Administrativo Financeiro, cheques, bem como 
quaisquer papéis de crédito ou documentos que envolver responsabilidade jurídica 
e financeira; 

g) Rubricar os livros da Associação e assinar com o Diretor de Secretarias os 
diplomas e títulos conferidos; 

1i) 	Assinar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias, juntamente com o 
Diretor da Secretaria e, autorizar a publicação do comunicado oficial de todos os 
seus atos e decisões, assim como aos demais poderes ou órgão, transmitindo-os aos 
associados. 

Art 40 — Ao Vice-Presidente, compete substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos com os 
mesmos direitos e responsabilidades e sucedê-lo no caso de vaga para o fim previsto no artigo anterior 

Art. 41 — Compete ao Secretário: 

a) Orientar as atividades da Secretaria: 
b) Secretariar as reuniões e Assembléias Gerais, elaborando as respectivas Atas; 
c) Expedir e assinar, juntamente com o Presidente, os Editais, Avisos e Circulares. 
d) Manter a guarda e a boa ordem da escrituração dos Livros Atas e demais Livros e papéis de 

arquivo da Associação dos Árbitros da Fronteira(A A F). 
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Art. 42 — Compete ao Diretor Financeiro: 

a) 	A direção de todos os serviços de Tesouraria, Caixa e responsabilidade pela escrituração dos 
Livros Contáveis, bem como, a guarda de valores, abertura de contas bancárias, fiscalização 
de arrecadação de rendas, e a organização dos balancetes mensais previsto neste Estatuto. 

Parágrafo Único — O Diretor Financeiro deverá também assinar, juntamente com o Presidente da Associação 
dos Arbitros da Fronteira  (A A F), todos os cheques, papéis de crédito, documentos e contratos que 
instituem obrigações de caráter financeiro, cumprindo-lhe adotar as providências necessárias ao perfeito 
funcionamento da Tesouraria. 

Art. 43 — Compete ao Vice-Diretor Financeiro: 

a) Substituir o Diretor Financeiro em todas as funções, na sua falta ou impedimento legal. com  
todos os direitos e obrigações. 

b) De acordo com a orientação do Diretor Financeiro ajudar nas obrigações do setor.  

CAPITULO IX 

DO PROCESSO ELEITORAL E POSSE 

Art. 44 — As condições para votar e ser votado no processo eleitoral, estabelecerão o constante do Artigo 13 
deste Estatuto. 

1' - As chapas devem ser apresentadas com requerimento datilografado em duas (2) 
vias, sete (7) dias antes da data marcada para a eleição, sendo que, uma (1) via sera 
devolvida ao interessado com o respectivo aceite do Secretário. 

§ 	2" - As eleições serão sempre realizadas na 2a quinzena do mês de fevereiro 
3° - A votação será encerrada quando todos os sócios presentes em condições de 
votar, votarem, isso obedecendo o horário previsto para a votação o qual deverá ser 
afixado em Edital. Não deverá ser aceita a votação de nenhum associado 
retardatário; 
4° - Contatadas as sobrecartas e verificando-se que não excederam ao número de 
votantes e que também não faltaram nenhuma em relação a este mesmo número. 
iniciar-se-á a apuração, em outra sala já previamente determinada, com a presença 
de um Presidente dos Trabalhos, uni secretário para lavrar a respectiva Ata. e os 
postulantes ao cargo de Presidente da Associação dos Árbitros da Fronteira 
(A A F). 
5° — Será proclamado vencedora a Chapa que obtiver o maior número de votos, em 
caso de empate, será vencedor aquela Chapa que apresentar como Presidente o 
candidato mais idoso. Persistindo o empate, nova eleição deverá ser mareada 
dentro de cinco (5) dias no máximo; 

Art 45 — A posse da Diretoria eleita realizar-se-á imediatamente após a apuração dos votos. 

c.„ 
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CAPITULO X 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 46 — Constituirão patrimônio da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F): 

a) Os bens imóveis e os valores adquiridos, e as rendas proporcionadas pelos mesmo.. 
b) As contribuições dos associados; 
c) As doações e os legados; 
d) As receitas extraordinárias que obtenha por outros meios compatíveis com os propósitos da 

Associação. 

Art 47 — Os recurso, inclusive rendas da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), somente poderão 
ser aplicados visando a representatividade, a defesa dos interesses da classe e de seu sócio e a assistência 
social, cultural, recreativa e desportiva dos associado, bem como prestar filantropia a sociedade necessitada. 

• com aprovação de critérios pela Diretoria. 
Parágrafo Único — Somente poderá usufruir dos beneficio de que trata o caput deste artigo o associado em dia 

' com suas mensalidades e em pleno gozo de seus direitos sociais, desde que tenha contribuído pelo periodo 
mínimo de 6 meses. 

• 
Art. 48 — A Associação dos Árbitros da Fronteira  (A A F), somente poderá receber doações quando estas 
não importarem em qualquer restrição as suas finalidades e não tiverem o caráter pessoal, devendo a 

11, 	 respectiva aceitação ser manifestada pela Diretoria. 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 49 — Todas as Funções e cargos existentes na conformidade deste Estatuto ou que venha a ser criados 

4 	como conseqüência dele, dos regimentos, e dos regulamentos com as restrições dos dispositivos estatutanos, 
serão de uso privativo dos sócios e não poderão ser direta ou indiretamente remunerados, salvo casos 
especiais, com a aprovação do Conselho Fiscal e o respectivo aval do Presidente da Associação dos Árbitros 

4 	da Fronteira (A A F). 

4 	Art. 50 — A dissolução da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) só poderá ocorrer por motivo de 
dificuldades insuportáveis e que deliberará em Assembléia Geral especialmente convocada para este fim. com  
a presença de 2/3  (dois terços) do número total de associados contribuintes ein pleno gozo de seus direitos 

--41 	Art. 51 — Cabe a Assembléia Geral, convocada nos termos do Artigo anterior decidir sobre todos os assuntos 
relativos à dissolução, inclusive o destino de bens imóveis e móveis, que reverterão em beneficio de 
Instituições de Caridade devidamente oficializadas. 

Art. 52 — As deliberações sobre a dissolução da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) somente sera 
juridicamente válida, se aprovada por 2/3  (dois terços) no mínimo de seus associados contribuintes. em pleno 
gozo de seus direitos. 

Art. 53 — A iniciativa de propositura de reforma do Estatuto da Associação dos Árbitros da Fronteira (A A 
F) cabe exclusividade a Diretoria. 

t't 

lø 
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Presidente: Miguel Lúcio da sils 
CPF: 555.147.079-20 
RG: 4.218.258-3 
Rua_: Paraíba, 383 

anta Cruz - Capanema 

Diretor Finance' 
CPF: 554.487.049-
RG: 4.092.018-8 
Rua: Santa Catarina 

Art. 55 - A primeira Diretoria e o primeiro Conselho Fiscal da Associação dos Árbit 	a Fronteira (A A 
F) serão empossados ao término da Assembléia Geral da Fundação. 

Art. 56 - Este Estatuto entra em vigor na data de sua publicação em Diário Oficial do município devendo ser 
registrado em Cartório de Títulos e Documentos, e somente poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deliberação em Assembléia Geral, de conformidade com o Art. 25, por maioria de 50%, mais um (a). dos 
presentes, em dia com suas mensalidades, ressalvado o contido no 2° do Art. 14 deste Estatuto. 

; 

eNT 'rro: São José Operário - Capanem_a_-- 

Secret 	air Rodrigues dos Santos. 
CPF: 
RG: 4.2 2-.21 - 
Av. Espínto 	, 
Centro - Capanema 

Let 13 228 de 18/0712001 
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AUTENTICIDAD 

ema, 27 de junho de 2003 

Vice-Presidente: Ain• José Thiel 
CPF: 460.418.180-20 
RG: 2.344.034-2 

Soledade, 998 
Planalto 

Vice-Diretor F 1 iro: Ivo Zacar n 
CPF: 368.850.109-87 
RG: 1.472.605 
Av: Botucaris, 1289 
Bairro: Santa Cruz - Capanema 

Vice-Secretário; Jaquelino de Lima 
CPF: 024.318.609-65 
RG: 6.280.083-6 

Soledade, 998 
tro - Planalto Ne. 
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Capa rterna - 	tic Re.F!stso Civi! 	e: c.texurficn,..:n 

!Jrn PicGr'‘.:',er 

SaAtc, 731 85700-000 - CAPANEMA - PR 
I 





q vvoaw 

U 
11 

— 

Ardemerr'.»),›ÄN,  
111141re-4!-‚  

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E PESSOAS JURIDICAS 

leCNr. J532-1485 CAFXNENIkt tt - 

Protocolo n °21.3.. Livro A/ (2f2_3_ 

Regis • n ° dihjvAlt — Livro n ° 	 8-4" 
Ga. 	 09  de 2.0  

; 	R :ER- efiaal  

SPrvwo Registral 

ivo 1 ums e lloc. 
essoas Juridicas 

na Greber. Oficial 
artmarin Escrevente 	 

" 
:9552-1485 e 

114,121/vt 

Piefeitura Municipal de Caparem 
CettftelleeE49"xneneetcedalgi 
doof 
eptgrona, 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE REGISTRO 

Certifico e Dou Fé que revendo os livros de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas existentes nesta 
serventia do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, sob Protocolo n° 16.903 do Livro 
A/03 e Registro sob n° 815 do Livro A/04 de Pessoas Jurídicas em data de 01 de Julho de 2003 foi 
registrado o Estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL E FUTSAL DA 
FRONTEIRA conforme Capítulo I. Art. 1 - A Associação dos Árbitros da Fronteira, denominada 
"A.A.F.", entidade com personalidade jurídica na forma da lei civil, com sede na Avenida Brasil 1578, 
Centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, fundada em 27/06/2013, é uma sociedade sem fins 
lucrativos e de caráter representativo, cultural, filantrópica e social, constituída pelos árbitros de Futebol e 
Futsal, regida pelo presente estatuto, a que todos os sócios são obrigados a obedecer e cumprir. Parágrafo 
Único - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) se absterá de qualquer envolvimento em questões 
políticas e religiosas, incompatíveis com a sua finalidade, bem como não pleiteará postos estranhos à sua 
finalidade. Art. 2 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F) durará por tempo indeterminado. Art. 
3 - A Associação dos Árbitros da Fronteira (A A F), tem por finalidade principal a proteção dos árbitros, 
visando melhorias e segurança na condução dos trabalhos, com autonomia e independência. E sob 
Protocolo n° 21.392 do Livro A/03 e Registro sob n° 3.565 do Livro B717 de Registro Integral em data 
de 04 de Abril de 2012 foi registrado a Ata da Diretoria, onde ficou constituída dos seguintes membros: 
Presidente: Silvério Luis Schneider, Vice Presidente: Inácio Werle, Diretor Financeiro: Marcos Odair Nos, 
Vice Diretor Financeiro: Ivo Zacarom, Secretário: Jones Bertaluci, Vice Secretário: Adilson Chicoski, 
Conselho Fiscal: Miguel Lucio da Silva, Cleiton Schlosser, Itamar Mondini e Suplentes: Adelar Binsfeld, 
Adão Jorge Lagf da Silva e Everson de Souza. Sendo que nada mais consta até a presente data. 

O Referido é verdade e dou fé. 

Capanema — PR, 15 de Agosto de 2013. 

Estado do Paraná — Comarca de Capanema — Pr. 
Cartório Registro Civil Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 

deNeA 
DANIEL EDUARDO GREBER 	 LIO CESAR HARTMANN eaç  %i.e.:n.06n 

OFICIAL 	 ESCREVENTE/SUBSTITUTO 	 ESCREVENTE JURAteD\EK9 3%ffeel„-9_05 

Av. Espírito Santo, 727,sala, centro, 85.760-000 - Capanema — Pr, Fone/fax: 46- 3552-1485 	esCe9  009.6  
E-mail: greber@pontocap.com.br  

NAIR IRIA GREBER 



comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

:•ontribuinte, 

,onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
te 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.738.824/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

r ` -̀1G0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
A-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
1578 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

p- ‘,ado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

mitido no dia 14/08/2013 às 15:02:19 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

, RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
,tualize sua página 

Pagina: 1/1 



http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN...  ertidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000922013-14021824 
Nome: ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< htt p://www.  receita.fazenda. g ov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/07/2013. 
Válida até 15/01/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

t;. 

de 1 
	

14/08/2013 14:28 



 

CAIXA ECO NÕM I FE DERA L 

 

 

"8 if 

	f 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	05738824/0001-87, 05738824/0001-87 

Razão Social: ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

Endereço: 	AV BRASIL 1578 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/08/2013 a 12/09/2013 

Certificação Número: 2013081415261330406200 

Informação obtida em 14/08/2013, às 15:26:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa. g ov. br  

 

 



14/08/13 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1 	1 f 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS 	IERIORMEN 	1E MESMO REFEREN 	AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
13/10/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 7865/2013 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QETC544ZXBQ3 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS ARB1TROS DA FRONTEIRA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

29157 	 05.738.824/0001-87 	 002 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 1578 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à 
arte, Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 14 de Agosto de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETC544ZXBQ3 

177.4.75.143:7474/es portal/stmcerti deoMew.log i c?i dC erti dao=7834 	 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N°1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

CNPJ 05.738.824/0001-87, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1H11 1H 1 	111011111H11 
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11111111111 
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PODER JUDICIÁRIO 
.juizo de Direito da Comarca da 
Çapanerna - Estado do Paraná 
Av. PaOgoi do. Souza, 1212 

Cartório' do Contador, D'Iribuidor, Partidos 
Depositário Púbilw e Avaliador Judiciai 
CNN 01250.16110001-67  
Dtrce Stevens F aedo - notar 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001 /0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMNPR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
EXECUTIVO FISCAL, DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precató-
ria Especial, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

CNPJ 05.738.824/0001-87, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111 111 11111 1 1110 1111 1111)41pF!Mil !111!111110)1111dillip 1111 I  MA 
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PODER JUDICIÁRIO 
Juízo rte Direito da Comarca de 
CapRn,,ina - Estado do Parana 
Av, Pariont de Souza, 9212 

Cartório'do Contionr, k ,ktribuidor, Partida 
Depositário Público e Avaliador Judicial 
CNPJ 01258.16110001-67 
Dirce Stevens Feocto - Tltutar 

Custas = R$ 21,87 
Página 0001/0001 

Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
EXECUTIVO FISCAL, DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precató-
ria Especial, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SILVERIO LUIS SCHNEIDER 

CPF 554.487.049-72, RG 4.092.018-8 SSP-PR, no período compreendido desde 
14/07/1989, até a presente data. 
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DIR 	T ENS FAC 10 

PODER JUDICIÁRIO 
,juizo de Direito da Comerca de 
Capanerna Estado do Paraná 

' Av. Pargot do Souza, 1212 
Cartório' do ContáricAlstribuidor, Partidos 
Depositário Público e AN,aliarior Judicial 
CNPJ 01259.161/0001-67 
Dirce Stevens Feccio - Titutar 

Custas = R$ 21,87 

Página 0001/0001 
Obs: Cfe. Lei n° 13.228 de 18/07/2001 - PR, criando o Selo para cada ato, é ilegal a extração de 



31/07/13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:43:00 do dia 31/07/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/01/2014. 
Código de controle da certidão: F49B.5789.EAAD.381A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



31/07/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
r j-.57,,,nr 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10715684-46 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.738.824/0001-87 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 28/11/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10715684.46 

Emitida Eletronicamente via Internet 
31/07/2013 -08:43:48 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=05.738.824/0001-87&eCadicms=&eNumlmage=pkvu5v&eFinalidade=S... 1/1 



Página 1 de 1 

G 5 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 
Certidão n°: 33394077/2013 
Expedição: 31/07/2013, às 08:46:50 
Validade: 26/01/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.738.824/0001-87, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/2)  

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n°. 038/2013. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°038/2013, instaurado pelo 
Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Capanema/PR, 27/08/20 

SILVERIO WrOI"SC 	DER 

 

 

RG: 4.092.018-8 

 

   

   



Capanema-PR, 27 de A e 2013. 

g'411" 
	SILVE PIDER 

RG/CPF: 4.092.018-8 / 55.448.704-972 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DA 
FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

ANEXO 06 	 lHM 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 038/2013 

ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DA FRONTEIRA, inscrita no CNPJ/MF n° 
05.738.824/0001/87, por intermédio de seu representante legal, o Sr. SILVERIO 
LUIZ SCHNEIDER , portador do documento de identidade RG n° 4.092.018-8 , 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 55.448.704-972, DECLARA, sob as penas da 
lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 



ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

CONVITE N° 038/2013 

ANEXO 07 — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

CNPJ N° 05.738.824/0001-87 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, CENTRO 

MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PR  

OH 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que os 

profissionais responsáveis para a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 

referida licitação serão: 

NOME RG DATA NASC. NAT d RA 

Nikrotvc.itoki-os240  1/2'30i3-7 a3/0'8/6 kt: 
smi.k(,o 5-rh E(‘-r-  h2c733 -2 07 795783 .),4114N 

v 

vp.- 
41 	•---- 5,^Li7e#7,-0 2- 	c,-(infe,-.2)-C-h 09'.20J.)? -) Jg7J-17‘‘.  kdw, 

1774/4441,17 	ikorflikr,» .5'75246  - iWo. -49  / 7J ,fr,____A, r- ' 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

dit 

Ata 

SILVE 	iIZ 	"F  DER 
RG/CPF: 4.092.018-8 / 55.448.704-972 

Presidente 

/PR, 27 de Agosto de 2013. 



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Capanema/PR, 27 de Agosto de 2013. 

14,1& 
SIL 	O Z SCHNEIDER 

RG/CPF: 4.092.018-8 / 55.448.704-972 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 05.738.82410001-87 

Q 

CONVITE N° 038/2013 

ANEXO 07 — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

CNPJ N° 05.738.824/0001-87 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, CENTRO 

MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PR  

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que os 

profissionais responsáveis para a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 

referida licitação serão: 

NOME RG DATA NASC. ASSINATURA 

t)0/5- 	—å oRg Q é.JF e.K(),,-  i?...-b_s- 	-_s-  
7 
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ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

CONVITE N° 038/2013 

ANEXO 07 — DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

CNPJ N° 05.738.824/0001-87 

ENDEREÇO: AV. BRASIL, CENTRO 

MUNICIPIO: CAPANEMA EST. PR  

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que os 

profissionais responsáveis para a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a 

referida licitação serão: 

NOME RG DATA NASC. ASSINA 

ADI/-eeit/ CffiCoSPfte  5 3 Lio 93Z-1, 02,3 /O y/ 73 .2 	p-a,' / 

leiekTVÉ,,%réld'efeeílii, 67174,,e0—eider , 
itt inco 	o (»la. / /®5 6.063_09/./- 5 03e t 1.-I9 '1,5 '4 l 	Alc/)  
reqt/612 /. .>":- »le-x'-i0 9i, e676,5‘e -0 30i.1-0/..- _ -:!.,,- 

e 
 .,, 

W ivv cxo ‘L ts Dli catLVA th2J8.,258 -,i e 	bof ig6L1 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

" 
4111e Al* 

SIL "inuer"—SCHNEIDER 
RG/CPF: 4.092.018-8 / 55.448.704-972 

Presidente 

nema/PR, 27 de Agosto de 2013. 



ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS DA 
FRONTEIRA 

Av. Brasil, 1578, Centro, Capanema — PR 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n°. 038/2013. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite, 
n°. 038/2013, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 
documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 
recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com 
o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 
preço dos proponentes habilitados. 

Capanema/PR, 27/08/2013 

RG: 4.092.018-8 

 



Município de Capanema 	 Página, 1 

Convite 38/2013 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05 738 824/0001-87 	Fornecedor : ASSOCIACAO DOS ARBÍTROS DA FRONTEIRA 	 E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 1578 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 9911-8072 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CA PA NEMA - CAPA NEMA/PR 	 Conta: 14521-1 	 Data de abertura: 17/06/2008 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE 

LINHA. 

002 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS 

ÁRBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 10 MINUTOS 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE JOGO. 

003 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOCHA 48. 

004 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE DE BOCHA TRADICIONAL. 

005 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS 

DE LINHA DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 
50 MINUTOS POR JOGO. 

006 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 

01 ÁRBITRO DE LINHA E DOIS ASSISTENTES BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ 
DIVIDIDA EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 90 MINUTOS 
DE POR PARTIDA. 

007 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS. 

008 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL)CONTANDO COM 2 

ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS. CATEGORIA REGIONAL. 

Preço Unitário Preço Total 

100,00 2.000.00 

100,00 2.000.00 

40,00 3.200,00 

70,00 2.800,00 

130.00 -6'500,00 

240,00 16.800,00 

110,00 1B.500,00 

200,00 10.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 59.800,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 59.800,00 

	

20.00 	JG 	 132,67 

	

20,00 	JG 	 135,00 

	

80,00 JG 	 55,00 

	

40,00 JG 	 85,00 

	

50,00 	U N 	 143.33 

	

70,00 JG 	 306,67 

	

150,00 	JG 
	

153,30 

	

50,00 UN 
	

223,30 

esPrcçosta - Versão 1 1 3 4 	 191C8/2013 16 26 38 

ASSOCIACA ARBITROS DA FRONTEIRA 
CNPJ: 05.738.824/0001-87 



Município de Capanema - 2013 
Mapa da Licitação 

Convite 38/2013 

Pagina 1 

Data abertura' 27/08/2013 
	

Data julgamento: 27/08/2013 	 Data homologação: 

C N PJ 05 738 824/0001-87 

Produto 
	

UN 	Quan5dade 	 Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 	JG 	 2000 	 100,00 * 

DE VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DELINHA 

002 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 	JG 	 20.00 	 100,00 * 

DE BASQUETEBOL CONTANDO COM DOISARBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 10 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE JOGO 

003 

004 

005 

DE FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROSDE LINHA DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR JOGO 

006 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 	JG 	 70,00 	 240,00 * 

DE FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM01 ÁRBITRO DE LINHA E DOIS ASSISTENTES BANDEIRINHAS A PARTIDA SERA DIVIDIDA EM DOIS TEMPOS DE45 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 90 MINUTOS DE POR PARTIDA 

007 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 	JG 	 15000 	 110,00 * 

SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2ÁRBITROS DE LINHA A PARTIDA SERAÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS 

008 	SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 	UN 	 50,00 	 200,00 * 

SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2ÁRBITROS DE LINHA A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS CATEGORIA REGIONAL 

TOTAL DO LOTE 	 59.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 59.800,00 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE JG 80,00 4000 * 

DE BOCHA 48 

SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE JG 40,00 70,00 * 

DE BOCHA TRADICIONAL 

SER VIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE UN 50,00 130,00 * 

C NPJ 05 738 824/0001-87 - ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 

FRU - Frustrado DES -Deserto EM P - Empate EME- Empate ME 

Errntido por GABRIEL CIPRIANI na versa() 5503x 	 27/08/2013 09 01 12 



Município de Capanema - 2013 
Classificação por Fornecedor 

Convite 38/2013 

Página 1 

Item Produto/Serviço UN,Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 2232-2 ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 	 C N PJ: 06,738.824/0001-87 Telefone: (46)9911.8072 	Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	33567 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE VOLEIB 	JG 	 20,00 Habilitado 

OL COM DOIS ÁRBITROS DELINHA 

002 	33568 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BASQUE 	JG 	 20,00 Habilitado 	 100,00 	2 000 00 * 

TEBOL CONTANDO COM DOISÁRBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 10 MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE JOGO 

003 	33569 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOCHA 	JG 	 80,00 Habilitado 	 40 00 	3 20000 * 

48 

004 	33570 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE DE BOCHA 	JG 	 40,00 Habilitado 	 70,00 	2 800 00 * 

TRADICIONAL 

005 	33571 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBO 	UN 	 50,00 Habilitado 	 130,00 	6 500 00 * 

L SETE COM DOIS ÅR BITROSDE LINHA DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MiNU TOS POR JOGO 

006 	33573 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE FUTEBO 	JG 	 70,00 Habilitado 	 240,00 	16 80000 

L DE CAMPO CONTANDO COM01 ÁRBITRO DE LINHA E DOISASSISTENTES BANDEIRINHAS A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS PER FAZENDO UM TOTAL 
DE 90 MINUTOS DE POR PARTIDA. 

007 	33574 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FU 	JG 	 150,00 Habilitado 	 110,00 	16 500,00 

TSAL) CONTANDO COM 2ÁRBITROS DE LINHA A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS 

008 	33575 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO (FU 	UN 	 50,00 Habilitado 	 200,00 	10 000.00 

TSAL) CONTANDO COM 2ÁRBITROS DE LINHA A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS 
CATEGORIA REGIONAL 

VALOR TOTAL: 	59.800,00 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI na versão 5503x 	 27/08,2013 09 01 20 

59.600,00 

59 800,00 

100,00 	2 000,00 * 



Prefeitura Municipat-  de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

 

CAPANEMA 

 

Nossa gente em primeiro logon 

 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 038 - Convite 	

1HH 

Aos vinte e sete dias de agosto de 2013, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5598/2013, constituída pelos Srs. ALTAIR KUNRATH, CLAIR JOSE WALTER, 
GILSON AMAURI HUBER, ARLEI ADAIR BLADT RENNER e EDINA LUCIANE ESCHER 
SOTT, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, veiculado 
através do nr 038, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, 
VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER 
REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR, a Comissão 
atestou o comparecimento da seguinte empresa: ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a 
abertura dos envelopes N001, contendo a documentação de cada proponente os quais 
foram conferidos e Rubricados pela Comissão. Examinada a documentação a comissão 
julgou habilitada a empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA. A 
proponente nada argüiu sobre os documentos apresentados e firmaram termo de 
Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação 
e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N002, contendo as propostas de 
preço da proponente habilitada, foram os mesmos conferidos e rubricados pela 
comissão. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificação por por lote: 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 1 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA. 

20,00 100,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS 
ÁRBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA COM 
4 TEMPOS DE 10 MINUTOS PERFAZENDO UM 
TOTAL DE 40 MINUTOS DE JOGO. 

20,00 100,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 3 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
BOCHA 48. 

80,00 40,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 4 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE DE 
BOCHA TRADICIONAL. 

40,00 70,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 5 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA 
DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR 
JOGO. 

50,00 130,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 6 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 01 
ÁRBITRO DE LINHA E DOIS ASSISTENTES 
BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 
DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS PERFAZENDO 
UM TOTAL DE 90 MINUTOS DE POR PARTIDA. 

70,00 240,00 

Av Pedro /mato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ectina Lucii ne getier Sut 
N° V98/2013 

Membro da COMilaãO 

Altair Kunrath 
Porcaria 6698/2013 

Presidente da Combalio 

• • Ama ri Ruber 
Poriarla N° 6598/2013 
MeZnbrp da  

2013 
Membro da Conessão Arlei Adair 

Portaria N9 6698/2013 
Membro da Combeito 

Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA 
Nossa gente em primeiro lugar,  

ASSOCIACAO DOS 1 7 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 150,00 110,00 
ARBITROS DA SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 ÁRBITROS 
FRONTEIRA DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 

TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA PERFAZENDO 
UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS. 

ASSOCIACAO DOS 1 8 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 50,00 200,00 
ARBITROS DA SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 ÁRBITROS 
FRONTEIRA DE LINHA. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 

TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA PERFAZENDO 
UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR PARTIDAS. 
CATEGORIA REGIONAL, 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação. 

R) W(1- 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munic ly at-  de 
Capanema 

PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 
Convite N° 038/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA 
TRADICIONAL, BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR 

- Homologação do Processo Licitatório. 

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema analisou o 
Processo Licitatório realizado pelo Município de Capanema na Modalidade Convite sob no 
038/2013, referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA 
TRADICIONAL, BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO 
DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR, e considerando a documentação apresentada, emite 
Parecer Favorável à aprovação e conseqüente homologação do procedimento, pois 
foram cumpridos os requisitos estabelecidos pela Lei Federal no 8.666/93 e suas 
alterações. 

A presente aprovação prende-se ao fato de que, após criteriosa análise do 
processo licitatório por parte da Assessoria Jurídica, a mesma concluiu que todas as 
etapas exigidas pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos foram cumpridas de 
forma satisfatória. 

Capanema-Pr, 30/08/2013. 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 
OAB-PR 12682 - CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Virra to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícpat-  de 
Cayanema 
PORTARIA 5676/2013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 038 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 038/2013 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, 
VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A 
SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por lote; 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Quantidade Preço 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 1 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 
DE VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE 
LINHA. 

20,00 100,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 
DE BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS 
ÁRBITROS DE LINHA DURANTE A PARTIDA 
COM 4 TEMPOS DE 10 MINUTOS 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE 
JOGO. 

20,00 100,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 3 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 
DE BOCHA 48. 

80,00 40,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 4 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE 
DE BOCHA TRADICIONAL, 

40,00 70,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 5 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 
DE FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE 
LINHA DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 
MINUTOS CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 
50 MINUTOS POR JOGO, 

50,00 130,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 6 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE 
DE FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 01 
ÁRBITRO DE LINHA E DOIS ASSISTENTES 
BANDEIRINHAS. A PARTIDA SERÁ DIVIDIDA 
EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 90 MINUTOS DE 
POR PARTIDA. 

70,00 240,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 7 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 
ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ 
DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS 
POR PARTIDAS. 

150,00 110,00 

ASSOCIACAO DOS 
ARBITROS DA 
FRONTEIRA 

1 8 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
SALÃO (FUTSAL) CONTANDO COM 2 
ÁRBITROS DE LINHA. A PARTIDA SERÁ 
DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS 

50,00 200,00 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicipaC de 
Cayanema 

POR PARTIDAS. CATEGORIA REGIONAL. 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 038/2013, R$ 59.800,00 
(Cinqüenta e Nove Mil e Oitocentos Reais). 

Homologo a presente licitação, 
r/i 
d 

CAPANEMA, 30 de agosto de 2013 

LIND IMARALE• 	ARA D JARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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DECRETO 3933 DE 28 MAKI° DE 7011  

Nomma u Comelbo Munrciped de Assotenoe Soon', e di mans 
NovidOnnas 

MARLON FERNANDO KUHN. PROT I ro Nit NICIPAI. 

	

PLANALTO, Buda do Fenn 	use de sues avibuicom Nods courtmde pele I el n° signs 
de 18/09/1995 

pecRrrA 

	

An 	Fled Nonmedo o Dintaelho Mumespal de Asasnainsa Song 
pan o mandato de Agog° de 1013 d Agosto de 1015. composts, pekoe of:pima membror 

YODER F. DISLICO 
Titulatel 
Dayany Regina Avila • Seamans de Administroode 
Silmara Cabral do M460 -SOCretaris Munic AssininCsa Sold 
Anne Danielle Grohs- Secrmsna Munk Sadde 
Suolernes  
Djeyme Franegr Vargas • Smetana Muni° Saide 
Carmen Teresothe Mombach de Paula • Secrets& Munro de Assutloom Soon( 
Nome Lucia Dail' Agee' Kuhn - Secroane de Adminiesraggo 

SOCIEDADE CIVIL 
TiculareL 
Sandra- Representante de Entdades • A S R Assoc de Sahara, de Ronnanos 
Rosangela Lopes - Tribal hador do Sear APAE 
Mena Haas . Usuarra Bolsa Familie 
Suolentes  
Eleonors Dias de Oliveira -. Tmbelhador do Seto- APAE 
Noenn Rodrigues. URaina . Boise Familia 
Irma Ma's Turolla APMI - Assoc de Procersior Malmo E a Inflow 

40( 2" • 0 pr.. 13.reto .rari oat vigor DA due de los publusacio, revo8adas 
as dispospOes em contra. 

CARINETE DO IMISFEITO MUNI( IPAI DE PLANA' 10. am omit e ono dios 
do met de asono do MO de (100 mil e treze 

MARL F /NANO° 6 LII 
PNF 'ECM MITNICIPA I. 

.- 
PREFEITURA DO MUNICI PIO DE 

PLANALTO 
CRP1 7646coesoutils 

Pr. *Francisco de 	Ow 
foam: ORM 656Isse . P., me- on 

95151 0/ 	 PIANALTO 	 PARANA 

ARANA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
PLANALTO 

Cm's 74.466116.... 
Macs .Prear4co de Aulc 
Pon. (04,0 ess 	- 	555-1312 

157(6.4( 	 PIANALTO 

PORTARIA M 301013, de 7.3 de ADOSTO de 2013. 

DETERMINA A INSTAURACAO DE 
PROCESS° ADMINTSTRATIVO 

MARLON EERNADO RUIN, PoAI,no de PlenakiPR. no um de 
atribuckts Masts 

R57SOLVE, 

Doicroneer innuomMe de Payanso Adelman.. emadeado ao woman 
no Of ADM n• 01/2013, docedu do 23 de ago.. eoet da Smsnens. Mulunpal de Ecluen.io,que 
five Asada none mewsme des's, gars u fin, dc and, vs Item reftmnics it lenn..3 de macs tnam 
ocorndo. cm lac no Ma 2I do agnate do 2011, pm volla 'Os IMA' hocs: no ( ran do Eslocmaii 
Infant:I FE010000 do Aprendoc. one %num,. amenrdn a errodons F E S.DKd• Nemesia s^ 
Mal/2008 castfone, Bolton de Ombra sf 3013412033 o Asa ill: Ocentena Oa Stemma 
Munuo4 de Educoass 4. 13/2013 

GABI METE DO PREFEITO MUNICIPAL 
00113 de nogg de 3013. 

31ARLON4E'liA,D0 KUHN 
Preteito Municipal 

PON 'ARIA N.31 OE _Ivs. AC OST° DE1013. 

No eta os Membros de Condseo PrRessacts pars Picasso Administratyo 

MARLON FERNANDO KUI1N, PREPEI I'D MUNICIPAL. DE 
PLANALTO, Edo. do Perms. no um de suss unhuivacs leg. 

RESOLVT 

An III Designer os Sent.. OLD F,CIK CAMPOS, ported°,  de ceduln de 
id:mends/R(1 e 6.015.397-7 SSPPR, JANE YMRI KLEIN/ LSNS. purled. la  WWI& de 
identidade/RG n" 4.900.1148•1 SSPPR, CLEONICE MELHER PEREIRA, porsadora da cedilla de 
idcoridede/RG n" 705U/11258 SSP/RS, sob • proidasma do pmnmro, pare cornpolcm Comosslo 
Prozesante pus Prom. Admintdrativo. relacionods a Pnrou inn Ite201" 

An r - a premue po.ne edrags ens, qproa decade ma pubis.* 

GAMETE DO PREFEITO MUNIEVAL OF NANA] II) coo woo e oes 
don as nes de mosso* Mit 

61ARL06442.14AN 00 	IN 
PREM TO MUNICIPAI 

PREFEITURA 1)0 M UNICiP10 DE PI .ANAI 
CRPJ scassesemeoi•o 

Pena OM Francisco de Assis, 1583 
Fonts: (046)555-1331 -Fes: 5551272 

as 750440o 	 piANALTo 	 PARANA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PIA NALTO 
1,11,

io Francisco de 
4/113011 

Praca sa Also, 1583 
For., (049)55541331 Fm. 5561141 

KV/41-01111 	 PI 
AN 

To 	 PARAN 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PLANA LTO 
CNP.1 14.46a32.1rolde 

Pram. sac Frencisco de Assm 1583 
Fones: 1046) 555,331 - Pm: 455- i 272 

msso-ne 	 meow.. 	 pA.NA 

DECRETO N.  3535 DE 30 DE AGOETO DE 2013  

Exoncre M1KAELA /CAROLINA FREEZER. do Cargo de Aumhar 
Administrative Aprendis, add omens providencias 

MARLON FERNANDO KUHN, PRCFRITO MUNICIPAL D5 
PI.NN ALTO, Estado do Penny no use de alas unbilicbca tegais 

0CRETA 

An I. • Flu monerado miKALLA /CAROLINA PRII ERN. ponadsira An 
cedilla do nkoridade KG a° 10 844 5354 SSPPR, Ocomunc do Como de 014111111111 Adelman-no,. 

gnmdia nomad° ado Ornm. 3105R01 1 

An 2.  0 presente Demo tessera ern Gam na dam dr ma pithliracen 

cv418.4dm a deortmgnes mm woman° 

OARIEIRTE DO PREF 0 MINK IPA! 131- PI ARAI TO 0064 Ira,* 
me. de Rpm dome (iodate mr1 um. 11; r 

MARLON FERNANDO KIRIN 
PREFEITO MUNICIPA L 

LEOPOLDO KOVALESKI 
DIR. DEPARTAMF.NTO PESSOA I 

PECRETO Pi.  3841 OP SO DE ALOs TO os, SO'S 

Esoners FELIPE GEAN BUDTINGER. do ( ergo de MAIN, Adman. Novo 
Aprendis, e a °nom proodericias 

MARLON FERNANDO KUHN. PRI(FEITO MUNICIPAL DE 
PLA NA I TO. Estado do Parana, 63 too dc sees atribuidSes Iageis 

E TA 

Art 1.4 RN owners. FELIPE GEAN BLTOTINGER ponadm da ctRula de 
idemidnde RG n° 9 288 3474 SEPPR, Ompante do Cargo de Auxiliar Administred. Aprendis, 
nomad° pale Oecreto n4  1402/2011 

AO 24  - O presence Deermo mama am vigor na dam de am pub masa° 
re,,opdas adrspoa0Fdmamuntrio 

GABDIETE DO PUKE° MUNICIpm. DE PI MAI TO. ern Innis (1144 do 
nes de agono do ano dedosala teen 

MA RLON FERNANDO 14111131 
PREFEITO NIIISICIPAL 

LEOPOLDO KOVALESKI 
DIFL DF.PARTAMENTO POSSOAI 

DECRE FO N.  3840 DE AO DE AGOSTO DE 2013  

Exonen 1 UIL EDLARDO °LIME I> 	nrgn de A111011111 MITIMII 
Aprendm ado oohs proydlacias 

MARLON FERNANDO KUL,. PREFEITO MUNiCIPAI DE 
PLANALTO, Estado do Pan., no uso de sues atnbuicaes teams 

DECRETA 

An I 4  - F. exoncredo OTT12. EDUARDO DESALT), ponadnr da redo!. de 
(dente:hole RG e 13 012 516-0 SSFPR, Ocupanre do Cargo do AMAMI Ademnimmtivn Arsenals, 
tion.do Delo °cam° n° 3499/2011 

An 2' - O preserve Decredi awash Om vigor na data de ma publicaono. 
revcsradas as disposicbes em contrbio 

G AB CRETE DO PREFITO WIN IC IP At OF PI AN AI TO a... duo do 
mss de Nom do anode dens mil e true 

MARLON FERNANDO KUIIN 
PREFEll 0 MUNICIPAL 

LEOPOLDO KOVALLSKI 
Di R. riEPARIAmENTO PESSOA I 

05 
7 	Prefeitura Municipal-  4 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 182/2013 
Preg0o SP 043/2013 

Data da Assmatura. 05/09/2013. 
Contratante: 	Municiplo de Cepenema-Pr. 
Contretada; 	JAIME MASSOLA-ME. 
Objeto 	AQUISICAO 	DE 	TRATOR, 	PULVERIZADOR 	E 	PLANTADEIRA 	ADUBADEIRA 	EM 
ATENDINENTO AD PRCJETO CADASTRADD NO SICONV 015199/2012, CONTRATO DE REPASSE 
NA 773200/2012 - PROCESS() 0390518.82-MAPA, 
Data Indol de viganom 05/09/2013, data final de vigencia 01/09/2014. 
Valor Mal, R$ 32.700,00 (Trinta e Dols Mil e Setecentos Ream) 

Undamir Mena de Lira Denardt0 
Prereita NWITipal 

Prefeitura Municipal - 4 
Capanema 

TERMD DE SIOMOLOGACAOE ATO ADAIDICATORIO 
LICITADAO 038 - MODALIDADE • Comte 

Considerande gee o prominent° Miladfie 5510 de ammo corn Al ii.  8.668/93 e °SS alterasbes, 
especial.nle em seu artigo O. nonsolcgo o EMU'. Liolacao modalidade Candle n. 038/2013 e Adydico. 
objdo 	CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO OE SERVICOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPD, FUTSAL. VOLEIBOL. BASOUETEBOL BOO. TRADICIONAL BOCHA NI E 
FUTEBOL SETE A SER REALM/M/0 PELO DEPARTAMENTO OE ESPORTES DE CAPANEMA - PR Em 
cunsyinunto ao dopeslo no an 108 smdgrafo 1 da Lei 8868 de 21 de junho de 1993. lome-se pulolco o 
resetadoda iidinoo ern epierale apresentanclo osi vencedor es' psi° oilecio manor preco par Iota 
Fordeodor 	 ffyy We 	liem 
ASSOCIACAO DOS ARBITROS OA FRC/NITER/A 	1 	1 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 

Valor told dos castes mm a tic.* Modalidade Convile N.0362013 8859800.00 (CMcglenla e Noce Mil 
e Oitocentos Rears) 
Hernologe • Vase. Iciaollo 

CAPANEMA. 30 da gusto de 2013 

LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

-,..- g 	Prefeitura MuntcipaC a 
Capanema 

PORTARIA 567712013 

TERM° DE HOMOLOGACAO 
LICITACAO• 012 • MODALIDADE - Pre* 

Consider.. que o procedimenle Widow este de acordo corn lei 0' 8866/93 e suas ellerarbes. 
aspecialmorto 	ern sou °dip 43, Somologo o Edital de Lear. mode's°. Re* n' 042/2013, 001010 
REGISTRO OE PREc05 PARA AoutsigAo OE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A DISTRIBUICAO 
NAS UNIDADES BASICAS DE SACDE NO MUNICIPIO OE CAPANEMA • PR. EM comprImento ao disposto 
no as 109 paregrafo 1 de Lei 8400, de 21 de junho de 1093, tome-se pCblico o resulted° da Idler. em 
epicdate, apresentando ois) vencedon(es) pelo esiOrlo rnenor MO par item, 
Forneeedor lent 
ANGEOMED COMERCIO DE FRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 1,15 26.27, 28. 31. 38 e 53 
D1MASTER • COMERCIO DE PROOUTOSHOSPITALARES LTDA 2, 5,14, 22, 33,10, 49, 50, 052 
DIMENSAOCOMERCIO DE ARTIGDS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 3, 7,17, 19. 30 e 44 
DIMACIA.R MATERIAL CIRURGICO LTDA 4, 9.16, 20,21, e 413 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 6 25,13, 45. 47. e 51 
FIORENZANO COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA • ME 8 e 42 
CENTERMEDI•COMERCIO DE RRODUTOS HOSPITALARES LTDA 10.11,12, 23, 32, 34. 35,36,37, 

39 548 
FERNAMED LTDA 13.18, 24.29, e II 

Valor total oos Restos mm a Uolacio 	al.& Pregiotl. 04272013, RS 182 10480 (Cent. a Oitenla e 
Do. MY Cenio a Quatro Reed) 

Hornologa a mama kW" 

CAPANEMA, 30 de ago= de 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 	aideNtunicfp  
I. 

Capanema 

POR7ARIA 58792013 
TERMO DE HOMOLOGACAO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAcA0 037 i MODALIDADE - Con.te 
Consperendo pile o procedimedo Madeeno eta de soordo mm lei n. 8665493 e sues Mont.. 
espeodmenle em Seu artigo 43. humologo o Deal de Lelac.90 mcdalidade Cour* n° 03712003 e Adjudge. 
°bpi° 	CONTRATACAO DE EMPRESA COM PROF1SSIONAL TECNICO, AMBOS HASILITADOS JUNTO 
AO CREA PARA A PRESTACAC DE SERVICOS DE MANUTENCAO DO SISTEMA DE ILUMINACAO 
PUBLICA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR Ern curoprirnento ao disposto no ad.109. Wore° 1 da Lei 
6 608 de 21 de onno de 1993 locnyse 091,1m o resurlado de ticlia* em ephyale, apresenlando els) 
vencedenceu pelo cliteno manor preen ter item, 
Fornece1C1 	 UM 
/MUT SCHULZ NETO & CIA MA 

Valor total dos Bastes corn a Leila* modelidade Convile N. 037/2013. RS 49 428 00 (Qualm. e Nove Mil. 
Onetrocentos e Virile e 0110 Rems) 
Homolego I pramota 101.010. 

CAPANEMA 03 setembro de 2013 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

''l 	
Prefeitura Municipal - a 

Capanema 

PORTARIA 5682/2013 

TERMO OE HOMOLOGACAO 
LICITACAD 043 - MODAUDADE - Pre* 

Considerando gee o procedimento Itilegino eSla de node mm lei n° 8866/93 e sues altereccles. 
espeoalmenie 	ern see arego 13, homologo o Eddal de Uolan.aci rnodalidade Pregillo O. 043/21/13, °bleb' 
AOUISICAO DE TRATOR. PULVERIZADOR E PLANTADEIRA ADUBADEIRA EM ATENOIMENTO AO 
PROJETO CADASTRADO NO SICONV 0155992012 CONTRATO DE REPASSE N. 773200/2012 • 
PROCESS° 0390518-82-MAPA Ern...row discosio no BRIM/ paMmelo 1 da Lei 8E88 de 21 de 
'Ingo de 1993, tornade publdo 0 resultado da Itilactlo no epigrale, apieseniando els) renoadorIes) peto 
Olen° manor prego Po om 
Fornecedor 	 Late 	item 
JAIME MASSOLA-ME 	 I 	 2 e 3 

Vales total dos gales came Dortacao monmade Pregao N.  0430013 R532 700.00 (Tnnta e Dais Mil e 
Selecanlos Realm 
Hornolcgo a ;reseal. IMMO. 

CAPANEMA, 05 de seleMbro de 2013 

LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipat-  de 
Ca.panema 

Q, 

CONTRATO N° 172/2013 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ASSOCIACAO DOS 

ARBITROS DA FRONTEIRA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, de outro lado a Empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0  05.738.824/0001-87, situada a AV 
BRASIL, 1578 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)SILVERIO LUIZ SCHNEIDER, inscrito no CPF 
n0554.487.049-72, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.0  
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 038/2013, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, 
BOCHA 48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Convite N°038/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 59.800,00(Cinqüenta e Nove Mil e Oitocentos Reais), de acordo com 
a proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
VOLEIBOL COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA. 

JG 20,00 100,00 2 000,00 

2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL CONTANDO COM DOIS ÁRBITROS DE 
LINHA DURANTE A PARTIDA COM 4 TEMPOS DE 10 

JG 20,00 100,00 2.000,00 

 

Av, Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



v 

Prefeitura ii4unícípaC de 
Capanema 

MINUTOS PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS DE 
JOGO. 

3 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE BOCHA 
48. 

JG 80,00 40,00 3.200,00 

4 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NE MODALIDADE DE BOCHA 
TRADICIONAL. 

JG 40,00 70,00 2.800,00 

5 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
FUTEBOL SETE COM DOIS ÁRBITROS DE LINHA 
DURANTE DOIS TEMPOS DE 25 MINUTOS CADA 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 50 MINUTOS POR JOGO. 

UN 50,00 130,00 6.500,00 

6 SERVIÇO DE ARBITRAGEM NA MODALIDADE DE 
FUTEBOL DE CAMPO CONTANDO COM 01 ÁRBITRO DE 
LINHA E DOIS ASSISTENTES BANDEIRINHAS. A PARTIDA 
SERÁ DIVIDIDA EM DOIS TEMPOS DE 45 MINUTOS 
PERFAZENDO UM TOTAL DE 90 MINUTOS DE POR 
PARTIDA. 

JG 70,00 240,00 16.800,00 

7 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO 
(FUTSAL) CONTANDO COM 2 ÁRBITROS DE LINHA. A 
PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS 
CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 
PARTIDAS. 

JG 150,00 110,00 16.500,00 

8 SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO 
(FUTSAL) CONTANDO COM 2 ÁRBITROS DE LINHA. A 
PARTIDA SERÁ DIVIDIDA EM 2 TEMPOS DE 20 MINUTOS 
CADA PERFAZENDO UM TOTAL DE 40 MINUTOS POR 
PARTIDAS. CATEGORIA REGIONAL. 

UN 50,00 200,00 10.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) 
até o destino, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com 
os Decretos Estaduais NO3.329 e NO3.330, em nome da Prefeitura Municipal de 
Capanema, emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo 
licitatório quando for o caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na 
proposta da licitação e após terem sido aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos das 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2013 1140 07.002.27.812.27012-272 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A prestação dos serviços correspondente aos objetos acima mencionados será efetuada 
de forma parcelada, ou seja, conforme o cronograma desenvolvido pelo Departamento 
de Esportes de Capanema - PR.; 

A Contratada deverá fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à 
execução dos serviços (uniformes, apitos, cartões), responsabilizando-se pela proteção 
de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços; 

ep Av Pedro Vidai° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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O acompanhamento da prestação de serviços objeto da presente licitação, será efetuado 
por funcionário devidamente designado pelo Departamento de Esportes de Capanema -
PR. 

O(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão empregar o 
necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse da 
CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais; 

A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

Prazo de validade da presente licitação é de 12 meses a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na 
forma e prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que 
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
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assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 
criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 
9,9% (nove vírgula nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

§20. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.0  
8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito 
Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

  

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

 

  

   



Testemunhas: 

Agd• 

NO 	 - 
CPF 	6.089-56 

NO 	: Gils n Amauri Huber 
C : 555.119.969-04 

Prefeitura gviunicpaC de 
Capanema 	 WV'rd'  

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8,666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 30/08/2013. 

AMI 

LIND MIR MARIA E LARA 	RDIN 	SILVEIYMHNEIDER 
PREF TA MUNICIPAL 	 ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA 

FRONTEIRA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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EXTRATO DA ATO DE REGISTRO DE PREÇOS 174/2013 
Pregão Presenaal Ni 042/2013 

Data da Assinatura' 30/08/2013. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr 
Contratada 	CENTERNEDI•COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
01Heto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR.  
Lok Item 

 

ID, 	12, 23.32. 34, 15, 36 37, 39 e 48 

  

Valor total: RS 21.760,00 (Vinte e Um Md, Setecentos e Sessenta Reala) 

Undamd Mara de Lara ['varav] 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	palde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 173/2013 
Pregåo Presenaal P 04212013 

Data da Assinatura 30/084013 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada. 	ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR ITCIA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
Lite Ilem 

I, 15. 26,27. 28, 31,38 e 53 

Valor total' R$ 18.825,50 (Devoto Md, Oitocentos e Vinte e Cinco Reds e Cinqüenta Centavos). 

Lsndapr Mara de tara Denardin 
Prefeita Halvapa) 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Parana 

Av Parigot de Sonen. 1080- Capanema - Paranå - Ce.ntro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 04912013 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará 
Processo Licitatono, nos termos a segnar 

Modal idade Pregoo Presencial n° 049r.'.013 -PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por 'TEMI 
Objeto CONTRA FAÇÃO DE EMPRESA PARA EMP.CUÇÃO DE HORAS 
MAQUINA DE PA CARREGADEIRA. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E 

TRATOR DE ESTEIRA ESNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SER VIÇOS URBANOS DO MUNK:1110 DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas, 09:00 horas da dia 26 de Setembro de 2013 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080-
Capanema - Palme - Centro 

Demais mformações poderåo ser obtidas no endereço reuna citado em horario 
normal de expediente. 

rapanema•Pr, 016 de Setembro de 1013 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

,lunicipio de Capanema - Estado do Pann 

Av Parigot de Soara. 1080- Capanema -Paraná - Centra 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°00712013 

O MUNICIPIO DE CAPANEM.A, Estado do Panna torna público que realizará 
Processo Licitatóno, nos termos a seguir 

Modalidade Tomada de Preços 007,2013- PIK 

Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PAVIIENTAÇÃO POL IEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM 
DIVERSAS RUAS DO PERIME1R0 LIBANDO DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, TOTALIZANDO UNIA AREA DE 14.914,50M' 
Abonara das propostas 09'00 horas do dia 24 de Setembro de 2013 

Local Prefeitura Municipal de Capanema, Aro Pangat de Souza 1080-
Capanema -Parana -Centro 
Domais informações pcderåo ser obtidas no endereço acima citado em kran° 

normal de expediente 
Capanema-Pr, 03 de Setembro de 2013 

Altair Kunrath 
Presidente dn Comissão de Licitação 

.. 
, 	Prefeitura AtuniciyaC ck 

Capanema 

EXTRA-0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 175'2013 
PregkPresencial No 042/2013 

Data da Assinatura 	309812013 
Contratante 	Munioípio de Capanema-Pr 
Contralada 	COMERCIAL CIRURGICA RIOCIARENSE LTDA. 
Objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NOS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE MC MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR 
Loka 	tem 

6,20 43 45 4751 

Valor lotar R$ 22.000,00 (Virile e Dols Mil Reais). 

Linclarnr Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura AluniciyaC de 
Capanema 

EXTRATO DA AU DE REGISTRO DE PREÇOS 176120:3 
Pregia Presenoal No 042/2013 

Data da Assinatura, 30/08/2013. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	DIMACl/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Cota, 	Rem 
1 	4,9. te 20,21 e 46 

Valar totar R$ 9.059,00 (Nove Mil e Cinqüenta e Nave Res). 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Profeta Municipal 

Prefeitura AluniciyaCck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17712013 
Pregeo Presencial No 042,2013 

Data da Assinatura. 	3048/2013. 
Contralante: 	Municipm de Capanema-Pr, 
Contratada 	DIMASTER • COMERCIO DE PRODUTOS'  OSPITALARES LTDA, 
Objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NOS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MJNICIPIO DE CAPANEMA . PR. 
Leis ' 	Rem 

2, 0. 14 22,33,40 49. SO e 52 

Valor total-  R$ 42,712,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecenros e Doze Rea si. 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

_ 	Prefeitura Yunicip af de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17812013  
Pregeo Presencial No 042/2013 

Data da Assinalara; 30/08/2013, 
Contratante. 	Nattlig° de Capanema-Pr 
Contratada. 	DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Objete: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA 4 
DISTRIBUIÇÃO NOS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

ale Iteen  
1 3,7 	IT. il 	30e44 

Valor total' R$ 40.260,00 (Quarenta Mil, Duzentos e Sessenta Reais i 

Lindanur Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura AuntcpaCck 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 179/2013 
Pregão Presenual No 042/2013 

Data da Assmatura' 30/08/2013 
Contrataste: 	Município de Capanema-Pr 	i 	11 b 	1 	ii 	"d 	çe 

Contratada: 	PERNAMED LTDA. 
Obje::':. 	,EGISTRO DE PREÇOS PARA ACIFSICAO 	DE MEDICAMENTOS D:vERSOS 7400 	, 
DIS'PIEJKAO NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE NO KNIC:RIC DE EAPANEMA 	PR 
Lule 	Item 
1 	1^, 	18,24 	29e41 

/alar totao R$ 9 358,50 IQuatro Mil, Trezentos e Cinqüenta e Oitc Reais e Cinquenta Centavos) 

Lindan-  Mana de Lara Denarom 
Prefela Municipal 

• .4! a. Prefeitura Auniciyafå 
Capanema 

EXTRATO )A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 180/2013 
Pregic Presenoal No 042/2013 

Data da Assinatura: 30/09/2013. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 
Contatada: 	FIORENZANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA • ME.  
Obje:o 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA A 
DISTRIBUIÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Late 	IItem 
1 	18 e 42 

Valar tot .. RI 23.129,00 (Vinte e Três Mil, Certo e Vinte e Nove Realst 

Lindan,  Maria de Lara Denardin 
Profecia Municipal 

Prefeitura Yuniciya( å 
Capanema 

DE CONTRATO No 172/2013 
Can., le 	038/2013 

Data ca Cssmatura: 30/08/2013 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr.  
Contratada, 	ASSCCIACAO DOS ÁRBITROS DA FRONTEIRA 
Obieta, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTESDI DE CAMPO, FITSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA 'RADICIONA, BOCHA 40 
PLITEKiL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO )E ESPORTES DE CappmEma - 
Data ' 	de vigència 30'08/2013, data final ca mantla 29;38/2014 
Valen total: RE 59.800,00 (Cinquenta e Nove Mil e Oitocentos bag 

Lindamer Maria de Last Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura AlunicipaC å 
Capanema 

EYTP,A 0 DE CONTRATO OP 18112013 
Convire J,  03712013 

Data da assinaura 0349i 2013 
Contratante: 	klunicioo de Capanema•Pr 
Contratada 	WILLY SCHULZ NETO & CIA LTDA 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL TECNICO, AMBOS HABILFADOS 
ILNTO AO CRER PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DC SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data "rica' de vigência 03109/2013, data final de vigência 02109014 
Valcr tota Al 49 428,00 (Quarenta e Nove Mil, Quatrocentos e Vnee Ole Reale. 

lindare mana da Lara Denardin 
Prefeila Municipal 



TESTEMUNHAS: 

NOM 
—CP 

C.PF 

J! 

Prefeítura Municylat 
Capanema 	 u ,«17 9 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 172/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, AV BRASIL, 1578 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o no 05.738.824/0001-87, neste ato por seu representante legal, SILVERIO 
LUIZ SCHNEIDER CPF:554.487.049-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 
038/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/08/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.° 038/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 
48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 172/2013 para 
mais 05 (cinco) meses a partir da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 29/08/2014 

   

   

Air* 
ASSOCIACAIWAP  ROS DA FRONTEIRA M NICIPIO DE CAPANEMA - PR 

LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVERIO LUIZ SCHNEIDER 

P ì  
NOME: 	Gilson 	åuri H ber 
CPF: 	 RO. $1.613-8 

CPF 56.129.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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MUNICNIO DE CAPANE1v1A - ESTADO DD PARANÁ 
Av. Parigat de Saura. 1080- Cafiarteem -Panela-Casoto. 

RERRATIFICAÇÃO DE AVIEDDE MUGA' 001,2014 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Fanado do Para& ramn 
tara realizar, its 14:00 berm do dia 08 de ~ab,* de 2014, 

da sva Bede em Capanema - PR, uerrAçÃo na 
, para venda de (14 (gaum) bena &dreia (icemos) pertencentes 

ao Munielpio de Capanema - PIL 
LOTES: 

públis que 
no Søm de 
traldsliAxts 

Lott Qtd. Discr9mbar,10 Valor (RS) 
01 01 Lote Rural d St, ela Gleba 135-CP, 

blitcleo Capanema. Colônia HfisaSes, 
Municlpio de Caper:erna, Estado do 

188.430,00 

Panna, min irea de 114.003m2 (onna 
e matem mil romma quadrados), de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Cape:mua-Pr, com manicala junta ara 
Cartfai* de Regisilo de lia/Sveia da 
Contama de Capaneota, Panne, Sob d 
966. Somente poderi ur destinado 
para resenralepl 

02 01 Une Rural It 29; da Giebei 112-CP, 40.000.00 
do Ntieleo famnene, da CoMaia 
Misgüm, do Município de Cape:tema. 
Rsodo da ?arma, com area de 
20.000rn2 	(vinte 	mil 	mams 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Emden= Mmicipal de Capanerna-Pr, 
cora matricula junto ao Catignio de 
Registro de Ladede da Comme de 
Capanema, Paraea sob rf' 14.320. 

03 01 Lote Urbano d 12 (dore), da 68.000,00 
Qoadra d 30 (trinte), do Seiar S.R. 
da 	Planla 	Geral 	da 	eida& 	de 
Caparteraa, Estado do Panta& com 
area de 	1.000,(Dm2 	(ml 	matros 
quadrados). 	d.e 	propriedade 	do 
Municipio 	de 	Census:rna. 	com 
malaicula 	junto 	ao 	Cattorio 	de 
Registro de %Sven da Comarca de 
rapp.," Estado da Paraná, sob d 
24.758 

04 01 Lote Urbam d 06 (sela) ds Qtradra 
d 95 (novenes e dam), do Sat« S.E. 
da 	Planta 	Gatet 	da 	cidade 	de 

42.500,00 

CaParlema, Estada do Paratá com 
Ares de 900,00m2 (novecentos matros 
quadrados). 	de 	propriedade 	da 
Prefenura Municipal de Capmema, 
com matricula jamn ao Canada de 
Registra de imóveis da Comarca de 
Capaneme, Estado do Parará, sob n°  
14.152. 

Vaiar Total das Avalimpier. 338.930,00 
Os termos estio dispimiseis para vbitacio, e modem« mformar,io 
poden' ger obtida no Departamento de Engenbaria de Capanema - 
PR. 
Demais Mformações sobre o edital poderio ser obtidas no endereço acima 
&ada an bordrio normal de expediente. 
Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014, 

Lindaruir Maria de Tara Denardin 
Prefeita itmicipal 

Prefeitura ilunie9mt tk 
ti 

Capanema 

Lo TERMO ADMVO ao Casa= no 172/2013i que-entres1 
' celebrere de um lada 0 MUNICÍPIO DE CAPPADIA - RAPAR( 

" : ;-e de outro lado a Emment ASSOCIACADDOSARBITROS DA 
--- - -fRONTEIRA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
tnerrito no Cadastro National de Pessoa Rekka (OM) sob o n°  75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefelta Munidpal Saba &ludo, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAM1R MARIA DE LARA DENARDIN, 'amfia no CPF/14F sob o 
no 990.254189-53 abaiso assinado, doravante deelgnada CONTRATANTE, e 	de auto 
lado a enpress ASSOCIAC40 DOS ÁRBITROS DA FRONTEIRA, pessoa Midla de direto 
privado, AV BRASIL, 1578 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	insaitrs no 
CRIU at o no 05.738.824/00131-87, neste ato par seu represantante legal, SUEN) 
1111Z 	SOMMER 	CPF:554,487.049-72 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando es partes sujeitas as normas da lel 8.566)93 e suas alteraoks 
subseqbentes, ajustam o presente Contrato,  arr decorrênda do Edital Convite na 
038/2013, mediante as seguintes dáusulas e oandlges. 

aiusuuk 

 

PRIMEIRA - Conforme =rat° firmado em 30/08/2613, objeto do Edltal de 
licitaglo, Modalidade Convite n.o 038/2013, entre as partes acima idenUficadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL DE CAMPO, RITSAL VOLEIBOL, BASQUETEBOL, BOCHA TRADICIONAL, BOCHA 
48 E FUTEBOL SETE A SER REALIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR, fica 	prorrogado o prazo de eascuolo do Contrato no 172/2013 para 
mais 05 (cinco) meses a part da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dásulas do contrato olglnirio, nag atingidas por 
este Termo, permanecem alteradas. 

E, por assim estuar ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual tear e 
forma na presença das testemunhas Ruin. 

Capanema 29/08/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SILVERIO LUIZ SCHNEIDER 

• 
TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CM: 

n,1. 	
Prefeítura Munícipal 4 , 	. 

Capanema 

i.. mamo aorrivo ao Contrato n° 083/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARARIA 
e de outro lado a Empresa PEDREIRA MARMELEIRO LIDA - 
Eat,. 

Pelo ;raserte instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Artidica (Laft) sob o n° 75,972.760/0001.60, 
nesta ato representada pela Prefelta Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CpF/mF sob o 
n. 990.254.189-53 abalso asslnado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado e empresa PEDREIRA MARMELEIRO LTDA • EPP, pessoa luddica de &elt° privado, 
R IGNACIO FELIPE, S/N -CEP: 85615000 - BAIRRO, SANTA RITA, 	Inscrita no CNP] sob 
o n. 76.112.697/0001.54, neste ato por seu representante legal, LUCIDIO 305E CELLA 
CPF:175.631.949,91 ao fim asslnado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
penes sujeitas as normas da tel 8,666/93 e suas altereçaes subsegtentes, ajustam a 
presente Contato, em dammane:ra do Edital Tomada de preços n° 009/2014, mediante 
as seguintes dermas e amdiçaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 15/05/2014, objeto do Edital de 
lidtach, Notalldade Tomada 	de 	prega n.e 	009/2014, 	entre as partes 	adura 
idanoticedas, pare CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESpECLALIZADA PARA EXECUÇÃO 00 
24.000,00 M° DE PAVIMENTAÇÃO/RECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES COM 
SERVIÇOS DE DEN:MC.210 DE PAVIMENTO EXISTENTE, BASE trE MACADAME SUCO E 
BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÃO, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO COM CBUQ, 
somuzArAo HORIZONTAL E PLACAS DE OBRA, NA ESTRADA moraam. (ENTRE QI11 
DO PERIMETRO URBANO DE CAPANEMA E COMUNIDADE DE SANTO ANTONIO DO 
SIEMENS), EM ATENDIMENTO AO CONVENTO 20.23.2014.01/12 • PARANACDADE, 
conforme memorial descritIvo (anexo 11) e espedficado na fomlut/klo padronlzado de 
OroPosta (anexo 06), fita prorrogado a part° de vi06ncia do Contrato n.083/2014 para 
mars 90 dias (noventa) Mas corridos a paru da data de temilno do contrato. 

CLAUSULA SKUNDA: Ao &umak chiusulas do contrato orioinário, nito atingidas par 
este Tanna, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Ormm a presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 PEDREIRA MARMELEIRO LTDA - OPP 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	WCIDIO 10SE CELLA 

TF-STENUNHASi 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

r 	I 

,.... r 	Prefeitura Xunkii)al.  å 
Cayanerna 

2.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 048/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 

Peta presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICPID DE CAPANEMA, Marta° 
no Cadastro Radon& de Pessoa Iuddira (CNP1) sob o n°  75.972.760/0001•60, neste ato 
represertada pela Prefeita Munidpal abaixo estonada, doravante designada PREEEMTRA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE ¡ARA DENARDIN, Ing:rita no CPF/MF sob o n. 940254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERM IVALUZA LTDA, pessoa juddica de &elta prtcado, AV BRUND ZUTTION, 3859 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 1Øa no CAM sob o n. 76.989.177/0001•24, neste ato 
par seu representante legal, VALDIR Lua° DE MELLO art:024.905.349-71 ao fim assinado, 
doravante desIgnada CONTRATADA, estando as avtas sujeltas 85 normas da Lei 8.666/93 e suas 
altera& subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrêncla do Edital Tomada de 
prega n' 006/2014, rnedlante as seguintes clausulas e condigSes. 

CLAUSULA PRIVIEIRA - Conforme contra» fintado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
leRegIlo, Modalidade Tomeda de prerpos n.. 006/2014, entre as partes adma identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACAO PRE•MOIDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPÁTIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO ND LOTE 01 DA GLEBA 
I28-Cp, EM CAPAMEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 PV, conforme memorial 
desoilivt (anexo 11) e espedficado no fonnuládo padronizado de amp= (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de eocecuglo do Contrato n° 048/2014 para mais 02 (das) meses a partir da 
data de termino do I° adltivo do contrato. 

‘CLAUSUIA SEGUNDA: As demals cláusulas da contrato originado, slo atingidas por este 
Tenn6, permanecem inalteradas. 

E, par assim estarem ajustados firmam o presénte em 02 (duns) vas de igual teor e forma na 
jamma das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/09/2014 

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 ESQUADRIAS 0N FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 VALDIR LUCO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME, 	 NOME: 
CM 	 CPF: 

Prafedna Minficipal de Capanema - Estado daParani 
Av. Parigot de Saum, 1080- Capanerna - Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGA° PRESENCIAL N' 04612014 

MUNICiPIO DE CAPANEMA. Estado. do Paraná, toma publico que realizará 
Processo Licitatório, stoa termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°  046)2014 - PMÇ 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇ3.0 DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA UTIL ILAÇÃO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRASE SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Abertina das propostas: 09/J0 horas do dia 19 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Pariam de Souza, 1010-
Capanema - Paraná -Centro. 
Demais infOrmações poderão ser obtidas no endereço acima citado em harki° 
normal de expediente. 

Capanerna-Pr, 05 de Setembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

, 
Prefeitura ilunie9mt(e 

ta 

Capanema 

EXTRATO DE CO/KRAT:1N* 184/2014  
Pre*  No 040/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Munldplo de Capanema•Pr. 
Contratada: 	IACSSON MIECZIKOVSKI • ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMITIC0 A GRANEL PARA UOLIZAÇÃO EM 
PROPRIEDADES DE AGRICULTDFUES FAMIUARES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVENIO 041/2013 • SEAB. 
Data innal de vigéncia 03/09/2014, data final de vigência 01/11/2014. 
Valor total: R$ 37.128,00 (Trinta e Sete Mil, Canto e Vinte e Oito Reats), 

UndamIr Maria de lata Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura itunica( å 
Capanema 

IXTRATO DE CONTRATO Na 185/2014 
Convite No 038/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	Muniripio de Capanema-Pr. 
Contrabitda: 	I. M. GONCALVES & CIA EMA - ME. 
018)eb: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPAROS 
NO SISTEMA HIDRAULICO DO ROLO COMPACTADOR CS 533E,  CATERPILLAR,  ANO 2006, 
N°  06 DA FROTA MUNICIPAL 
Data  Initial  de Uganda 03/09/2014, dam final de vigência 01/11/2014.  
Vaier  total: 81 4.600,00 (Quatro Mil e Selscentos Reais). 

UnclamIr Maria de  Lora Denar& 
Prefelta  Municipm 

Prefeitura Munie9;al" ck 
Capanema 

D(TRATO DE CONTRATO No 186/2014  
Comte  No 038/2014 

Data da Assinatura: 03/09/2014. 
Contratante: 	MunIciplo de Capanemtk 
Contratada: 	PARA« EQUIPAMENTOS 5 A. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS PARA REPAROS NO SISTEMA HIDRÁULICO DO 
ROLO COMPACTADOR CS 533E,  CATERPILLAR,  ANO 2006, N°  06 DA FROTA MUNICIPAL. 
Data  Midel  de vi9bma 03/09/2014, data final de vigéncia 01/11/2014. 
Valor total: R$ 12.437,23  (Dore  Mi( QuatrOceRRS e Trinta e Sete Reais e Vinte e Trás 
Centavos). 

Lindamir Maria de  bra  Denardin 
Prefeirat Municipal 

Prefeitura, ›lisnicfpar 
ck Capanema 

PREPEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE  AMIN!  STRAçÃO 

CApANGIA.PR  

EINTAL  DE CQPNOCACAO 16 

A Secretada de Administraçao do 5,41mrdpio de Capenema. Estado do 
Perana. no Uso  dh  suas attnages Legais  omn  cumprimento ao que  trelemmer  
a Inatmglo Normatka n9 71/2012, do Tribunal da Contas do Parara, come« 
se pessoas abobo ralacianneas, no PraZO de 05  (eino())  dlas, que  beven  
aprovadas no  Race=  Seediots PÁrnefiticado na  01/414 para a oantmenutgio 
dos tidas declarados e  Sed&  contrataçjlo junto ao Departanumb de 
Resumas  idemann  0 nao cron~nente na  Pram  estipulado  breker*  na  
ferd.  dos dirertoa sobre a vaaarsmowertatr. 

No Cargo de Professor. 

MATEUS EZIOUIEL KESSLER  
ALNE KAMRE  NUNES 
JOZIANE DE MATOS MENEZES 
PAralcut WINCK totiAtra 
JOSIANE CZYCZAWICZANOVSKI 
JULIME  ANMODA  ECIffilit 
JEMICAFERREIRA DA SILVA 
ELIANA CRISTINA DIAS  BUEHO RUNES  

CapaneMa,  Øde  eetembro de 2014  

Medl  Lucca 
Secreteria de Admilestraolio  

NM. 	aaWMssa!s8W,..~e- cam74;,....,7. 	- 
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